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~STADOS UNIDOS DO BRASIL 
-. 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SECAO 11 

SUPlEMENTO AO N9 60 CAPITAl FEDERAL SABADO, 14 DE MAIO DE ~9~6 

---~~=------~~~~----~~-~~==~~,,. 
!PARECER 

N~ 439, de 1%6 
.p..eã.c.ção do tJ-encidc~ para turno .n­
plementar~ d.o Sub!titutivo do Se1la­
do ao Projflto de Let da Cllma.ra 
orz9 238, li~ 1006 (n9 2..2M·B··C..Q, n.a 
Cata de origem) • 

.Rdator: Sr. :Eezerza Neto: 
A Comis...<:ão apresenta a redação do 

.,.encldo, para turno sup1emen1ar, do 
Substitutivo do Senado ao Projeto de 
I..el da. Câmara n9 238, de 1966 (Ilú­
caero 2. 239'-B-tiO, r.aa. casa de or1gern), 
ct_Ue institu~ o novo Código N actonal 
(ie Trânsito. 

Sala. das Sessões, 12 de maio de 
1965. - Bezerra Neto, Presidentt 
•Venttlal. - Antônio Carlos, Relator. 
- EdmtindG Levi. 

SENADO 
OJ'l'l'ULO n 

FEDERAL; 
sidência permanente no Distrito Fe­
deral. Da Adminís1rt~ç4o do Tr<i-nsite 

§ 3.1? Será de dois (2) anos o mau­
Art. 5.9. Compõe11;1 a Adm.inistraçOO dato dos membros do Conselho, per­

do Trâns!t.o, con1o mtegranter do Sis- mltlda, a recondução. 
tema Nacional t!e Trâll.!lto: Art. 7.~ Compete ao CONTRAN, 

a) o Conselho Nacional de Trànt1to além t1o disposto em outros artigos 
(CONTRAN>, órgão norma.tfyo e déste Código: 
coord€ne.d.or; 

b) os conselho Estr.duaii de Tran­
sito tCETRAN), órgãos normativos: 

c) os Conselho:~ Ten!toria.il de Tràn. 
sJto (CONTE'I'RJ\N), órgAos normatt 
vos; 

d) Gs ConselhO!! Municil)ala d~ Trã.n­
sito (CO!v!UTRAN), órgã.oa normat!­
vos: 

1 - ~ugerir modificações à 1egis~ 
Ia.~ão ~ôbre trânsito; 

II - zelar pela unidade do Sistema 
NacionnJ. de Trânsito e pEla. obser. 
vância da respectiva legislação; 

111 - reso1yer sôbre consultes dos 
ConseJhcg df' Trânsito dos Estados e 
Território~. de Autoridades f' de par­
tlcniares -r~1ativas à aplicação da le­
g-I~Ja ... ão de tr~nsito; 

e) fls Depnrtam..,.ntos de Trânsito e 
as Circunscrições Regionais de Trân~ 
sito, nos Estados, Territórios e Dis­
trito Feder!t1, órFãos executtvo.a; 

f) cs órgão~> rodoviários federe.], es· 
.IZedacão jinat do vencido para turno t~duats e municipais, também. execu~ 
. ::uplementar do Subslzttlft:Jo do Se- t!vos. 
nado ao Projeto ele l.ei da Câmara Parágrafo únir-1. os Conselhos Ot.• 
n9 238, de 19-65 <n9 2.259·B-60, na que tr_?.tnm a.s at1neas e e d dêste ar-

A..'"\1EXO AO PARECER Nq 4.39, 
DE 1966 

ty - I"Onh:-ce·r e juig-:u• os !'ecurso~' 
contra dPcisões dos Conselllo.<; dP 
Tri'lnsito rl.os Esb:dos E Territórios; 

V - Elaborar no•·ma.s~padrão e ze-
191' nela :<ma execução: 

.casa de !Yrigem) • tfgo sao ãe criação facultativa. 

VT - coord~nar ro.s n.tivíil:làf'<: do2 
Con.<:PThos de Tr-ân.."ito dos Estad-:ls r 
Território.~~:: 

.Substitua-se o 
.J:ilinte: 

py · ' pele. se~ Art. 6}~ O Conselho Nacional de 
• ~oJeco Trânsito, com sede ·no Distrito Fede VIJ_ ·-. or?;anlznr a e.st::tfi.:;tica gern,.J 

lfl.stitui o Código 
flilO, 

ral, subordinado diretamente ao Mi- do tran~1to. Pspecialmente dos t1ciden· 
Nacional de Trtin- nisko da Justlç11 e NegócJos InterJo- tP.'l' ~" infracÕ('!!", remetendo-a, anual· 

res, é o órgão "f1onnattvo superior. ment<:, ao Tnstituto Brüsileiro de Geo 
coordenador da política e do Siste- qorafin e Eststístfcn; o r:ongresso Nacional decreta: 

CAPITUX..O I 

Disposições Preliminares 

me. Nadon-al de ~rrànslto, e compõe- YITT - colaborar na articularão dac 
<;e dos segttfntes ~nembros~ 'ltivid!l.del'i ÜM repartições püblica.!'! c 

a) um Presidente, de Uvre escolho emorê-Fas de servfcos públicos e parti-
do Presidente da Hepúbllca; rnlnr . .,c: "m beneficio da regulo.rfdade 

Art. 1.~ :tste Código regerâ o trân- b) um represem:ante do Ministério do h·âmttD: 
eito de qualquer natureza nas vias das Relações Exteriores: TX - estudar e propor medidas le­
ierrestres. c) um repres~ntante do Depark\- ~iRlatlvas administratf'ms e técnica.:: 

Att. 2.q A legislação estadual, ·em mento Nacíonal de Estradas de Roda- anr se relacionem tom n exploracáfl 
consideração às peculis..ridadcs loc.tliS, gem; rJos ~Pi'Vi~o!; dp transporte terreh-=tre 
po"derã adotar normas complementares dl um representante do Estadu· ~f'!e-cãn õe ('Ondutores d~ -vefculos ,_.. 
~u supletivas à legislação Iedere.l. Maior do Exército: <~P"'nran('::J r!o trônr;ito em r-era1; 

Art. 3.~ Ninguém poderá transitar e) um representante do Departa. X - rp.c;olver ou oninsr ~óbt'e a..ssun-
eom o veiculo, na via terrestre, sem mento Federal de Segurança Públi- tos 'IX'Ttinentes :10 trânsito interest<L-
.eatar habilitado na forma da lei. ca, com experiência em assuntos de dufll r tnterm::cional; 

Art. 4.9 São vias terrestl·es todos os tra
1
')nsito; xr _ nromnver e corQ.enadnr cam-

logradouros de \lominio públíco aber- um repre:o;Pnto.nte da Pref~itura ')l'n,_,.,5 f'cl.'•rniiv:ls rte trén.c:lto· 
tos. e..o trânsito de ·veículos, pedestres do Distrito Federal com experlencJa XII _ promover a renii?:&eãO perl6· 
t animais. em assuntQS Ue trâ:u;ito; rtlcn cl"' r~>,mifirs "' congressos nac1o· 

§ 1.9 As vias terrestres clf! . .SSificaJ11w gl um repJ"e<>entantE' da Confedera.· nrtls de trân.<lito bem como propor nc 
ae pelas seguintes categorias: ção Nacional dos Trabalhadores em Gov{!orno 1\ C()nstituição de deleo:açõe;l' 

I - Via Expressa: aquela ca.racte~ Transnortcs T€>"reStrc--s (categoria dos '"lficia!c:, nue de\•nm participar de reu 
rizada por bloquelo que permita trân- trn.balhadores em Transportes Rodo- .,li'""' tnff'-rn,.rJonais: 
iito veloz:, sem inte ·cessões e com vi~h·rlos): ' XIII _ tixor 0~ volumes e freqüen-
acesso at-ravés de trevo.s ou obras ade·· l nm representante do Touring ':Íll>: máximas de sons ou t\lfda.<::; aà-
quadas; r Ciub do Brasil; ·t•• 

I V • ·' T • 'l R. . t ·•e h ~1m •.·en•·e,enta". te do Automóve', rrn Juos nara ht.zlnas, aparelhos df' 
I- Ia ue ram:t o aplc o: aq,_. w Cl•tb 'do. Bt·as.IJ:, -• 'lt'11'1'"1'H\ ~ motrn·~.!" de v~iC\\105~ 

' 1:\ cnracterizada por semibloquelo que xrv di · 1 
l \ • 't l J . te 1> um renre•.entart!e da Confedera·· - !'CID! na.r .o processo de ar-

permí a ransl o ve oz e cu as m r· ,..,<o Bt"":<.t'l;,·ra de Autontob>.llS' mo·, rN•?.rtvfio nP mttltas nos casos do eessfíes sejam convenientemente sina- .• , «".:' " t ]M ~ 311 
llzadas; k) um representante da Confedera- ~r· •M. " • .; 

II! - Via Preferencial: aquela que, rão Nacional (categ-oria das Emprésa."' XV - fixar os ·raiôres das multas 
devidamente sinalizada, permita prlo- -if' Transuortes Rodoviários).. orPvi."tn:::: n~.<;lf' Código; 
ridade de trânsito aos veiculas que ~ I.!J Q.s represenhntes das entida- XVI - t>stabelecer multa.<; para pe· 
nela transitem; 'ie.o.: referidas nas alfneas g e k dêste destres e VPículo~ de propnl~áo numa-

IV - Via Secundária: tôda via não qrtio·o !>erão f'"colf\idos pelo Presidert. na ou tração animal (art. 105 e pa-
lncluída nas três categorias acima. ~A da Renública rlrntre três (3) na- níe;rafos); 

§ 2.9 Para os efeitos dêstc Côdigo '11f'<: nnr "Tf!s indicados. XVII - editar normas para a ins-
~· consideradas vias terrestres as ~ 2.1J f::'nn"'1fr 11oderão .ser nomeo- ta1acão e funcionamento das E'scola~ 

:.p).'ai,js ::tbertas ao trânsito. 1 das para o Cons~lho pessoas com re- de Aprendi7agem; 

xvnr fixar normas para. a realJzat·. ~ 
ção de provas de a:ntomobiliBmo~ . 

XIX - determinar o uso de apare..­
lhos qlle diminuam ou impeçam . a.'" 
poluição do ar; , 

XX - resolver sôbrc o.s casos om!S; 
sos da legislação ãe trânsito. . · 

Art. 8,9 Das decisões do ConselhO: ~ 
Nacional de Trânsito, caber:\ recur• .,. 
so para o Ministro da. Justiça e Ne .• .' ~ 
gócios Interiores. · 

Parágrafo único. O recurso será fnw· 
terpoeto perante o CONTRAN ·no ~ 
prazo de trinta <30) dia.<:, contadoS da"·.': 
ryublicação da decJsão no órRãO ofi .. 
cial, ou da ~ma ciê1JCia pelo intcres .. 
sado. de qualquer modo. 

Art. 9.~ As de~l.<iõe;; do Ministro da. 
Justlca f! Negócios Interiores são ir• 
recorríveis, 

Art. 10 Em Mdo E<~tfuio. have!'á um 
Conselho Eró:tdual de TT'âns1to com.:. 
ryóstD de oito membroc;. nomeados pe· · 
lo Governador, a saber: 

a\ um Presidente, de livre escolha. 
Cn GovPrnador; 

bl um renr~s('ntílnte do órgão ro• 
r-f"viúrio ~stndua1: 

('). um r~nrf''Wl'h"'1to;o da Pteieitu .. 
rn ria C~nit~l do E<;t.1.d0; 

ri.l o D\,.~tor nc Dcp:1rtamento Es­
':nhml dr 'T'J•ân-;:fto: 

t') um Ofic.i~ J no Exército com cur· 
-n ttp Esb.do-M~ior: 

fl um r"'nrrc;.,,.,.·ante do!'; motoristas 
nl"oflc;sionats, ind:cr.do peia entidade 
1fl doss.e; 
.., tTl mn rl"prec:•=>J~hn!" da Federnção . 
- <>+l"ldlwl de Automoflili~mo: 

l!) 11m renre.KPIV .. ·\nt? d:':l Confedera ... 
"{i.o N'pdnn~.l rle ·r.-"'m:nl)rtes Terrt<1.~ 
t-res rratee;orin rt!l<> 1!"tnprêsas de 
Transportes Rodov!:\rios): 

f) um r~>nr~'>"',. ... dante do Touring 
r:!h1hr.. õn Bro ~n 

~ 1." As ntJ·ibuk0{><1. rlo Consr>1ho Es­
~·:tdu'l.l ~rorRn PX~õr"i(lfl~. no Distrito Fe .... 
~"~""al pelo Conselho Nacional de Tràn­
sfto. 

~ 2.!J Os 'l"enit6rio.~ noderão crfar os 
"~f'US: Conc:e1ho~ TP1-ritnriats· de Trânsi­
to fCO~RAN) .. co~ comnost~ão e 
'"~trlbulcoes h:;uaJf âs dos Conselhos 
E'>ft=~dua_t('l. ntf'ndirlns o~ suas peculia· 
•·Jd1des de admln!strP.dio. 
} :u Aos MunJcíutos cuja popula .. 

~ao fór snoertor 11 2no. 000 habitn.ntc.s 
P facultada a criação de um conse: 
lho MunJctpal de Trôno:;ito rcotro# 
TRANl, ouvido o CONTRAN e com 
n Se~Juintc cmnposicâo: 

a) um Presidente, de livre escolha 
<lo Preíelt.o: 

bl um representante da repartição 
de trânsito local; 

C) um representante do órgão ro• 
doviário municipal; 

d) un1 representante da entidade 
máxima de transportes terrestres (-pa ... 
tronaD; 

e) um represenütnte dos mo~'2: 
profissionat~, indicado pela en · · 
de classe (Sindicato) ; 

·.·~ 
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f} um representante da entidade 
maximo de a.utomobilismo no Mwlicl ... 
pio; 

gJ um urbilllista, de 11vre escoJha do 
P1·efeJto. 1 

h) · um representante do Touring 
Club do Brasil. se a enttdade tive-r 
tuncionazpento e instalações no mu­
n!cfpio. 

I tJ' Os cohselhos Munlcip~ls U.rão. 
Jta esfera de sua jurisdlcão, atr\bui­
çõe:; i{;Uais às dos Cone;elhos &ta­
dur·.if': de Trênsito. 

§ 5.r:t Das resoluções t1os Conseihnc; 
l':tunici:oais de Trânsito. no ·prazo cte 
15 (ouf!lzel dias, conta:dru~ do· !'lf'U em~ 
nh~cimen-to por qualauer modo .. ca­
be!·:f recurso oara o Con~elbo E~ta<'lm~l 
c'~ TrAnsito rlo re!!:nect.Jvo "F-::t~no. quP. 
JbP ,......,rl"rá susr,e.r.der os f'feiL:os. 

§ 6? /'-.s nome:arl'i~.:: d0s memh--r"l rio-:: 
Compfho~ d., Tt·ân<:itn nos: Ec:taao.: 
nos TF"1'itórtoc; P. Munl~''""li ... ~ sP""lio f'p~·~ 
t3s nclo:=! respectivos ChefP'l rio F'{P­
C'lt.h•o. observado. arJeou.Jt"1J""'"""h:' f) 

dispo.~to noc:: nn.t'i•.,.,.P-rl)'l 15'. 25' e 3.9, 
do !'!rt. R.9 rl~c;t.e C:6di<!o. 

Art. 11. Compete ao CETRAN', es .. 
ptci.altnente: 

I -- «'11U nela tumprimento da le­
gislação de trânsito; 

I1 - resolver ou encaminhar ao 
CONT"'?-A.N consuJtnf!' d~ aut.orftfBd~"~ P 

de nartfculare~. relativ~nn~ntp à apll~ 
C9"~o da lefZ)"'larão de trA..,<=ito: 

III - coJ.,.borar n1'l $<1TtJcul"~"'8n rlaF 
nhvldr.>('l~s flas t"P'lfr''tfeP~!:; ,....-.l'>H .. " .. ,. 
e· m P r P " a. '"' ua.rticula.res rehcionada~ 
COJ"11 O trân <:ltO: 

lV - t'ropnr ~.,ilfif..,or ,~~ ~"~ ... - ..... 
felcoamento ~a 1egt..~.a..-fin rl.,. t1'6,.,~Ho~: 

V - nromover e N""'rr'l<>~'!r campa~ 
nf,"~c:: edUCl'lfivac:: rl~ tr~n.,.ffr>; 

VT - org~nb:SI,. A- pc::+<:~Ho;,t.icl't ""~"1 
flo trânqfto ~""'"'1eC'.lnJm,.,+., ""~ .,.,.:rt.,.., 
te~ e iufre.~õe~. U()lll rnrtMI!'R ~<tnt"lio~ 
pelo' COJ'.TTRAN. ao qual e. rt"meteffl 
af'l" .. lmente· 

VIJ _;. onfn::!r SÕhTPI ~VrstÓP<:' "'"' 
tr:1n.o:ctto c::ubmetlrJa~ à OIIIHS~. aTW .. ('fp .. <~r, 

Art. 12. Das "efi01urõec: ti"~ ~"F-· 
~R"N ~,..ller:'i """C'l'"<:" riP,.,h·n•r'ln l't•·a~ 
20 de trinta ("0) difl"'": l"'O (y"l'fl'PA"I'.T 
que Jhe noderlt dflr ,.f,ltl) o:n.,.....,. ..... .,.1 •• ,.... 

Art. 13. Os Dennrt~m~nt~ r'fp 'T'rE-n~ 
rí.to df'Vfl'rão dl"-nnt dos seguintes a·~r­
vlços. dentre outra!:: 

o!:n õe "'no-en~ri!l rt.c. +··!i"'L"'it.o· 
'fl) ·1"1-ádieo P- psicotécll.J"O· ' 
.m de rertfsf:"' lle vPfcuJo·."!~ 
f{' r"e habiUtar"'il) r'Jp f>r'l""d••t,~· .. :· 
P.) (1'!' fi."'callzarão F> nolf,..t ... ., .. ntn: 
f) ile "'~'!ur:mca e prevencfio de aci~ 

d•n\el!: · 
!l} de R"uoervisão ~ contr-ile d~ 

~:t T'lrenõi:z~R'Pm n'"!rt" "''I" .:1,1 t"rr .. · 
h) rl.. "rtmpanhas educativas d-" 

trân-sito: 
,.. ~e cont:rA}p ~ pn&.li_cp P"'.J..~Hoo:t;,..,_ 
Art. H. Além dP m1trss rn .. n,.., ,....,..,_ 

fi'"n ro T)('\""''1:' 1";0mnPt"'ntP . .-.;n ....... ~'-••'­
,.fi~ "~..., n~"'·ut.a,.,.....,....,+" ~4 Trânsito, nr 
~mbft-n rle roa fV'"'fçõir?Jn: 

DIARIO DO CONCRJõSSO N/ICIONAl (Seção Ir) (Suplemetitol 

Pllrágrafo único. As Circunscrições 
Regionais de rrã.nsito contal'úo. abri .. 
~~tór1amente. com os servtços de que 
t{ata o art. 13. alineas a. b, à, e, 1 e g. 

CAPÍTULO III 

Das Retiras Gerais para a Circulação 

Art. 16. O trânsito de veiculas nas 
viM terrestres abertas à circUlação 
pUbt!ca. obed.e:er{1 às seguintes 1 etJ:a.s 
gerais: 

Art. 18. Nenhum veículo poderá 
transitar com carga superiOr à tone­
lagem fixada pelo fabricante. 

Parágrafo único. - O Regulamento 
déste Código estabelecerá os limites 
de carga. 

Art. 19. A regulamentação do uso 
de estn.das cabe1.·á à. autoridade cem 
~urisdtcão · sôbt e ts.Sas v12.5 e restrin­
g-ir .se~á às res:oect1vas faiXas de do­
minto. respeitadas as disposições dês­
te Có{liga e sen Regulamento. 

I - A circulação far~se-á. sempre Parágrafo úP\co. A estl'a<ia. consi~ 
pelo 1at1a' tUrelto da via, a.dmit1ndo- dere.-se Via preferencial em relação a 
&:.. as exccçó2s devidamente justifica· qualquer outra via pública. 
dns e smalizadas. Art. 2Q. Nas vias em que o estaclo-

11 - A ultrapassagem de outro vet- na.m.ento fôr proibido, a parada de 
cuia em rnôvimento deverá fazer·&e ve1cu1os IimitGt·se-á ao tempo indJs­
pela esquerdo., precedida de s!nal, re- pensável ao emb·uque e desembarque 
tcm::ndo o condutor, em seguida, .:.:un de parszgeiro.;. cttvendo te.zer~.se sem 
rostvlio C:Jt"l'eta ~a via, apbs nôl'o .si- que interrompa. ou perturl>e 0 trânw 
nal· sito. 

IÍr - ·..~.·ooo veícu1o, para. encrar P~ráqrafn· único. A parada para 
numa. eEquina à esquerda. terá de carga ou dc~:n.:.:;a, nas vias de que 
atingir, primei!'atnente, a zona central trata éste a :-tigo, obedecerá e.o regula~ 

c:lo cruzamento, exceto quando am~as menta local. 
as vins tiverem sentido único de 
tr:1nsito. Art. 21. As provas desportivas. in~ 

IV - No caso de conver$áO à es. cltl.Slve seus ensaios, só poderão réali~ 
ouerda. ouanclo a via. tiver duas mãos zar-se e!n vias públicas n1eãJante 
de <'líre~ão, terá preferência de pas- prévia licença da autoridade de trân~ 
sngem o Ye:'rulo qne vier em sentido sito. 
contrário, n:.antf'ndo a sua mão de ~ 1.() A reaJiz:Ição de provas despor-
dírer;ão. Uvas, G.e acôrdo cüm êste artigo, serã 

v - Quando dois veofculo!'=. transf- precedida de caução ou fiança. e eon. 
tando p'l~· vias rerrest!-es diferentes, trnto th seguro em 1'a"Yor '(\e terceiros. 
n;;0 ~Jnr.lh!das, se encontrerem no contra d'ieos e acidentes, em valõres 
ctU:!t.m~nto delas, tera preter~n~la de prévlame-nte arbitrad:J3 pela a.utoridu­
r.ac:;~,.r.-~m aquê!~ que vier da Qjreita de competente. 
do ou:ro, e:""ceto quando: § 2.9 A realíz:J.çâo de provas ou com-

peUr,ões atJtomobllist;ctts e os respec­
a) U.."lla das vias terrestres fôr em tivos ens2;os de-prnàerão de autortza­

s~ns.i~el acH\-e ou declive, caso em que ç.ão expressa d'l ConfPderacão 13r~1· 
terá preferência de passn~em o vei- leira de Automol:l!liBr•o ou de entidade 
cu1o que nela transitar. este.tlual R ela f'H.Pda. 

bJ ambas as \·ias terrestres forem § 3.9 A' dP•rtJf'~l'l1l relativas à'l provf!,S 
em senthel acli\e ou declh·e. caso em e ensA;M refPrhio.c; neste artigo tn­
que terá prcrerfncia. de passagem o cumbirão às Pntiàaões que os promo· 
veículo que transitar pelo ac1ive. verem. 

CAPITULO IV Vl- - Q11ando uma rlsta. de tolA· 
menta c:>mnort"r váriAs faix.na d~ 
trânsito com. tgual mão de dir~ão, Da Clrcula('ão rnternacional 
fic9.rí!o as da esQuerc!a destinada<:~ à f!e Ve' .. ~ul.,s 
uTtrPPJ9Sfl~t~::em e ao dl'~1'1c..,'11""'to ~()f Art. 22. A ctrcul"..C'áo de vetculos 11-
ve:c\•ln~ dP. rnr:ior vr.lorlrl~r'IP.. c'l"v~>ru1o ceJ1ciados em qutro pR\s obedecerâ às 
o veiculo maíR ltnto f'~llTJ'lr. nM"fr-~- not"m"'S er~abe1"'f':r1o"' em stos interna­
tln·J.<>mFr'Jte. a fai~a de trân~ito do 1~- , ciont~i!-l asc.;inr>dm 011 rn.tíflc:aàos p~lo 
do dirrito. 'npl.!H p 8.1; dist.JrJ!;=íf'ívoo d~ste Código 

VII - Os veículos aue transmrt9- de Jeis P re"!11l:>Y1 prtos fel'l .. rats. 
re'U nassaD-ei1"os t.erãu nrioriil-11 r"" de Art. 23. O h1D'T'""'~ P·m fPrrit6rio 
.. r"àn.c;ito srhre OH de P.nn;!fl, resPPita- na.cí6na[ rfe vejcu'"' o-utomotor ltrP.n­
df.-~ RS d~m;JlS re~rn.o:; de cirC't 11"r~o. ciado ~rn m1trn nals r'le nronrl~dflf1P 

Vlli - O!ol veículos "t'lrf'('Pdirlo~ d~ de cidadão re-~;1-'F'Tif .. ·nn "'"X"Pr10T bem 
batedorf'.<l ~p•·Ão orior":õq-ti, ""' tTa.,.s•- como a F9.trlR ni'J""' ~~.,..,. tfp turlsmr. 
t~. resm>ltada...:; as clemals reg~as de r~~>tôrno de vefc\llr J;~pnciqcfo nn 'Br~­
Clre'lllarão. :-n far~se-á M<>rl"ipnfp r~ n.-.resPntp"Ão 

I1~ - 0~:; VJ:!icu1os d~-;;tinqc1n!-l n .!'O- do' certWr>ado ~ Tntp,...,n_('i"n~l rie Cir- · 
corros rl"" inr.ênciio. a<l; aml.:mlP-nclaEl e r:ul'le?.o (1Í:tne,. ...... t., "" p .. ~P~rn P"'~ 
os da Poll.-fA. fl.Tfi>n ri1 priorida<l"' dl'! AlftlndE~?e-~ e permj<><:!lo Jntemacil;mat 
trân.s:ito 1.!07.8"1 dP 11-v,.e ri .. r••1a"!'ln " de f'onrhl?-lr. 
Po;;tacir'1~,..,P.,to Ol1'1llcl!'l df'vidam,..,t;n. § 1.9 n •·~>1"1 ,10 "11f ... ,..,,.,~".,. frtt'"rH'fn"''­
"ldentifi~~d<:t'f '10r t'fl<_:l)~l~t.)Vn<; ~~ ,'\laf- ~('! 7"10 tp;·;M. .. ;o n<>{''"'"'"l TIO"!" P!=~h•.,.n. 

""q, Tnoro c de lU3 vermelha. 1nte:m!- !!Pifn: ,., 11 , nêo'"' nfi, fpnh,:t n"'T"'llAnf\'1)~ 
ten'<:o, e•r ri'"'ini~'··., n;;,.. ... ,..~,,~ ,.~PC,,tqr .,.,, .. 

Art. 17. :0~ acôrG.o l"nn, as l"on~•e- viro 11P fr::-+". ""'......, _ ........ ,., •.,,1p,.· tH••lf' a' rumnrir ,. --F"'~t"r ,.,,, ..... t.- Q ,,. niêncis.c; lr:c1iS, ... anto:·idrde de tr:\o Sf" .. f'n .. .., .... i!n ,..,,, ,,,. ,..,.••..:<.., n <),.,,, ,;'""'· 
rl::l::>,.,t:'ío rll" trAn!=lito .,..,,,,...,.,do AS oe- "litO poderá: s 2.9 ,.,.., ""h''''"'<: 11,. ... ..,,..1,..r'101e .,...,.. 
nl'ft prPvT~~tt~ np•d·4 1'"'-'trlii'70" . I ~ instituir selltido (mieo Õ<> trân- n .. ,.:,,., (ln ,.,...,H ......... ,., ........... -,,..•mn .:C<> .. ;; I) 

"' P1"1"1~tir r"'1·t!fi,....,~,.. ~ .. 'Qp.o-f,.+,.,... ,.., !:~to em dr..~~~m:nadas Yías púbiicn.s ou ~onP.ed',.r.;., ro·~~Ti"~ ..... ,f' ... ,.. ... ,..,,.,,...., "t'"'"'-
VP,.,..U~f\c: e r.·:rr+Pl.,.,_ 1\T,. .. t"'T'!:~l ,.., \:f~<~. em part~ deJq_s; .,,.. ,. l"t •. ,...,,.,.,,.,.. !,. ............. ~ .. ,'"! ,,..,. t, ..... ,_ 
hilit.P!!/ifl. no.~ Mrfi'Jn"" dê.st~ Cóil!g0 e· li- nroibir n clrc~ 11'1"ÍÍO ,..,., vek1•1or '"<\·''"" ..... ,.,~,., ...... ..,_ ., ... - ........ ., <::, .. r"'""· 

• df' sen 'R~>'llllPm~'>nt.n: bzm co no n n:;ls!!'ll~"m 0!1 t.,..-\nsito de '"'"'i~''"'H" r,.J, rro"" "'"''"hf} ""',.",.i"'.,.,., f\" 
cJ exnedft- Fl. Pertn!s.c:oij,, r..,t~...,p ... frr. tU,;"Ul!S rm Ae+n"~'mf,...,r1,~ \'hs: 'l'rP..,iti+n A,... ,.,...;T".-ln ,..,......,... ,.,q Mlnfdt"rios 

:tl.al 'Ual"''\ C,.,.-,r'flt'l'ir. f"' f"'o .. tt!,,..,,.,... T.,_ J'!'! - po::ta\'\elo<>ett 1irr'ltPS dt> V{","";i~ ri<> p~"'<'..,,4'"l p p., .... ~~ .... ,. 'ti'"-+,...f.,,.pS. 
t.e•·naeinn:\.1 de r.tl'C1l11/'!'ít'l ,. ,. c,:j,t\erw dn.de e de o.?so por e;xo para cada 
nf>h -'"'- "P&!!agem nas Alftn>:klras - \'!"' +"'rrpco~r ... · 
(t\"t. 2"1!l\; · IV~- nroibir CflnYers5es à es<.tuer& 

th cnm'U'lft>~l" ao Cl'n"'pfhn "'f'>~t"in ou direita. c de ret~rno: 
n~l .d"" Tt-An...~t,., P ~~ de-tn.a.U: 'P"U&.,.- V - orcanizar ârE>~S po;,nec:\f,1s ~ .. 
farnentos & 'l'rAn"'tt-o A c~cfln fito esta::!iona.-~1cnto em lor;tadouros pú· 

,l,rt. "t..t. rcm.r"f" ....... .,. r ... no:onl.,;Jn .. 

~r~ .. ilpi""'~ '"''l ... ~f ... -;",..,. "'"""1Til..,.,,.. e vt· 
""'!' a r1oCume"!'ltl'l,..fio 11n.. v<>ict•lo.c; I'IU~ 
'nm<',."<V·"'~ "'"......, ,.,..,...,, .,.., ...... ..:rt.,J1n q,o~ tn 
t~rer:sPflO<l ('"l1lf1, ;,... ...... ..., .... ..,r:.,.p1 .,...,.,,. .. 

"'tll'f .. ':'Tl"'9"â'1 f><: r··# ... ,.i~f'..l'~::;: r-edo!lais 
~"~"fH»Pfltns riP ~ht1ttp,.Jf...., ~ n--PP.... blicos; 
J!'"<:: OPtrOs I'DfM'TI'IPil' t'q,n-''--tl da tro- VI - det-e,.mln:ir reffri~ões- ÕP nsc '1"' f'., .... ., .. ~ .. """"to Ti'r>·1"''""-1 r'f<> q.,,..,,r .. ., 
l)Pfftt' ~ QS ~,~.. ,. .. ,.,.....,,f._., Õqc v}nC! tr....,.e,e+-,e~ ou ne nn.rt~ t\1',.,~ l"f' ft{•h' 1"" .. ,., ;,... .. ,.,..~_ ..... ........., ,.l""'"1'"lre,.,.. 
vE'if'cuX;o~ P'1l .,, .. fJrrisdk'ão Vf>D"hltWJ ~ mediaflte ~ü~ro,.,:'lo d"! ho,.ilrim; e ne~"fO- n1• C!<>{-r"'"" r?o fp">"f'f+r'-~Jt> .,.. .. ,.,,. ... ,,. 
f:t.,.A-lo ~ f'MJ~. · dos destinaria" s.o estPclrmameJ'to Att. ?~ 1\!'1 r,.. ... .,,.. ... .., .... ,,..,~ n .............. ti-

A.rt. 1Jii. Qs Yil"'t.fl-rfOC. M .,.,.,...ff)! .. Ü'>< I'.Jn~rQlH' ()11 ii"SCrrht~"~"Qn~ de pass&-- \'">"' ,,.~~,., .. fi,., ~..,. .. f>••~"~{ ... ..,..r .. "' "' r""'1"'"., 
,. o Di*'to ~,.1 oot\erlo c:rl.,:.-· geirM, ca•'Pfl ou deECr.~l'l: "''1tf'""ldfl7' ... tJto ;,'"\tn à<: ~''4 f' .. Trlqr1Pl" P1-
Cir~~~~ "P"mona.w dto ""r'li\.MÜ.f' VII - r•rr"'lti~ ,., ,.~hP.ion"\"'"' 0'1t.o ~ r ... ,.,~P'""Ar'""'" ~.; .......... ,.,n .. f ... ,n;t,.,,. "' /' .. 
rom ~ At~'~ 11 f!"'v ~helo1- a usrad" i1~ \'ekulo~ noo ~\~rl,,to.o:; f> f,.!l.rl"~. " P «:pfrf:::> <iC' r"!"'t"'"i"l ~" .,..,,. nt!-

·d~ 11-bt ~eM 0_.·lb,e.-: de- outras obral'l. de ert~. respeitadas as I H ..... "'...,,.,.,., ... .., rl"" 1
" .......... ~ .. ,..:,,. '"'" ... tlc!l'lCTY" 

f~ ..-« ti-c« (\ .. ~ }i)T"H_,p•Õe~ tP""''""·": . (1" ,.,.,"" ... ~H~~ .. - '! .. ~ .. ~ ... ,...,.,., ... ..,fe. 
- ·~~ ~~- vm - r"'rmitl.,. .,~t"'d"'n3.m"'nto~ ! A"t ~H~ roN .... ,...t<•" _,<:: n,.., ... ., .. ~_p...., ....... 3.'!f."' 1ftla...~,;h_A.I~ J~bfs d~~·i::!s.:!":f:"llc ju.st:r!::~d-:-s. ttos de T;f-l.astt.o c Rs Citc•J.t:3cr:~~::o: 
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Rt>g-~ona~ de Trânsito a -expedição d~' 
Pemüssao. Internat:ional para Condu ... 
zir, Certificado Internacional de Cir .. 
cula.ção de Caderneta de Passa."' 
gem nas Alfãnd~gas, sendo que o eon.­
;:;e!ho Nacional de Trânsito poderá 
atribuir aquela competência à con­
federação Brasileira de Automobi­
lfsmo, ao TOUI'ing Club do nra.sH ou 
a outra entidade idônea. 

Parágrafo único. Os documentos & 
Que se refere êste artigo terão vali­
dade por um (1) ano, e os emolumen ... 
tos correspondentes sel'ã.o fixados por 
decreto do Poder EZ.:ecuttvo, mediante 
proposta do Ccnsellio Nacional de 
Trânsito. 

CAPITULO V 

Dos Sinais de Trânsito 

Art :.n. Ao .Longo das vias teries­
tte~, 1UI.Ví!l'a~ semp.i·e que neces.;ario, 
::;mais de trânsito d&tmados à con­
aucares e pedestres. 

~ V' E Pl"010lao llíixar sôbre os si,. 
naus de transito ou junto a éles- quais-­
quer .iegendas ou simbolos que ná.o se 
relacionem com & !especLl.va.s tina.-
1idn.GeJ:i, 

§ ::l.9 1!: vedadll o emprte-o. ao lon­
go das vle,s terrestres, de luzes e ins .. 
criçôes Que gerem confus.:lo com os 
slnajs de trânsito. * 3 v Nas estradas, não será permj­
tida a Utilização de qualquer· forma 
de publicidade que possa di.litraír a 
atenção doo condutores de veículos ou 
prejudicar a segurança do trânsito. 

Art. 28. Toda sinal de trânsito de­
vetá coJocar ... ae em posição que o tor ... 
ne perfeitamente visível ou legtvel de 
dia e à noite. em distâncias cbmpati• 
i/Eis com a segurança.. 

Art. 29. Os pontos de travessia de 
vias t.errPStre.s. destinados a pedrestes.. 
deverão ser sinaJizados por meto de 
faixas pim.adas ov demercada.s no Jei­
t.o dessas vias. 

Art. 30. As portas de entrada e ·as 
de salda de veiculas em esta.beleci­
rnemos destínados a oficina, depósi .. 
to ou guarda. de automóveis de,•eráo 
ser de'í ida.mente sinalizadas.' 

Art, 31. Qualquer obstáculo à livre 
dreu!açáo e à !egurança de velculos 
e pedesttes. tanto no leito da. via ter .. 
restrf'. ~CJmo nas caJcada.s. deve ser 
im~>d~'lt'f e devJdf!mente sinalizado. 

~ 1.9 1l: responsável pela sfnalizaefi() 
e,lCi>tJd:t nê.o:;ta ~artlgo a entidade <::ue 
rxecut.Rr a obra ou com juriSdição 
~ôt>re -a Via. públi.ea.. 

§ 2 9 Tôda e qua.lauer obra a ser 
ex€'cutR.da na. via terrestre. desde qae 
OO')S"Il. perturbar ou interromper o llvre 
tT~n~ito ou oferecer perigo à segú .. 
rança de veículos e pedestres, não 
noderá ser tnlciada. sem entendime-n.. 
to urévio com a autoridade do trãn .. 
sito. 

Art. 32. Nenhuma estrada pavlme!l· 
tacla. pod('rá ser entregue no trânsito, 
,n~Juant-o nfio estiver devidamente !':i· 

, . .,.:_"r:T~. 
. Art. 3'3. 0.'!' ~IDRiS iJ"' trflnsJfe J1J­

l'"l'nneo.~ OU 11ã0. c!E"'Práo EPt' prrtr.-ri .. 
dC'c: -t"r•ltr'l oualtn1pr oh!>t·ícnTn ..,., ht­

{YilJ"l,..eld-,de OU"' nrrhrb~ e>H\ trlcntt­
r(1 .. ;;,... "'I' ,.,,..JhHi,f.,de 

P">r:!i..,,..,,o Pnfco.. A di.:;;uoslcã(l tiBs 
c i.,..,., ~n<l sinr.ls luminosos deveró. :oer 
t•n; ... ,.. .. rn ... 

Art ~..i Fic'l ~dot.,.,~ q Cflnven­
râfl Rpllltiva a 1Iffi SistPma Onifor .. 
f11f> r'fp Bln11 F71H-=ãn df' Tf"'\n$ltll. se­
oottn4o R 8-Pxt.::t. !=!essão da. CI"Yf'"'lec:::il,o de 
'Tran.~nrwt""~ e r.omuniCa.l}ões d!! ONU, 
e r""' irm,e ile jQS2. 

"Pq ... ;,.,.,.A-rn (rn'co. O r.o,..c::r1hn N!t· 
,.;,....;.,, fla .,..,.A.fl~;tr·, norie,..á inftitl'ir si­
..,J'IH"'~"~I1 rOh"nlem~ntfl'" à aprovada. 
T)!'la r.nnvPnf'!RD refetiiiR. nf.st.<:> ;.rtt~o. 
"" """o "',,.,..,..,., R qualquer nlte!ação 
n~"ls:t in~"Ochtzida. 

.Art.:;!!". 0!'1 ~inRis de tTãnsito sr··ão: 

n 1 fn~crltO!'! em nlac!'c::: 
bl TliT'hJt1~. rlP"'f.ore~dos ou spc,stos 

'111 1"'1 '"1 rl" ''ifl nública• 
f'' ,,,.,.,;,.,nenc;; . • 
i') r,.....,,...,,.ne• 
P\ '"'~"'·' .""""'tn, il,., ag~nte d!'! 1!.Utort­

c"".~~ ou c! c rcnd:Itc:r. 

., 
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c.;-.· Art. 36. Na falta, insuficiência ou 1 19 Além ... .., Placa normal para Art. 49. Junto aos bordos das tJla-' Municiploa de destino, ficam. iselitti ._,;, 
:·incorreta catoc.ação de sinalização, não licenciamento ·.JUe serã lacrada ao cas de identificação dos veiculas, não de Hcencio.tnento .. 

se apUcaráo sançôes pela. inobservân veiculo, nos têm10s do § 2.9 do art poderão ser coiocados emblemas, es~ ~~t. 60. ~ 1lcenças a_ que e.:&ti6 
ela dos deveres e proibições estipula- 61, haverá placn.s de Experiência e de cu lo~ ou dlstinti'-'oo. sujeh ... .i os ve1culos. m.çnctohados ll'.l _,. _ 
d<Js: nes~ CódÜ1:"ú e seu Regulamento. FabriCante. cuj1> uso e exnedicão se- Art. 50 _ 0 nsL. ·de emblemas, es- ; a_rt. 58 serão expedidas pela repact;t-

. para cuja observância seja indispen- ráo discipHnados pelo Regulamento cudos ou distintivos só será permitido, çac _co~getente, apos o . pa~gamento 
sável a sinf!Uzadio; dêste Código. p~ra efeito de identificáção e carae-' d?i> ~mp-..>:~tos e taxas dev1doo, e U't.e .. 

Art. 37. Respeitadas as re;;nectlvas § 2.9 A exigência déste artigo não terizacão e·m veículos particulares ou d1an • .e_ a apresentaç~o dos documen .. 
juri;<;dicões. comnete aos ór~áos exe- se at~lfca às via.turas militares. oficiaiS. quando <:o1ocados no interior tos exJ~IVela, entre eles o Cert1!1cado 
cutivos de trAnsite, a sinaliuçâo das Art. 42. Todns os veiculas autamo- déstes ou pintados na parte externn de Registro. . 
Vias terrestres. tores deverão regtstrar-se pelo seu de sua calTocaria. Art .. 61. SatiSfeitas as. ex_fgên!!ias 

t'Arrruto VI número de identifica~áo. assim cowi- Art. 51. piua w-amporte de carg9.s dú art:go anteri?r• para o pm de !den­
derado o do ctoassis ou aqn~le que indivisiveis, que excedam. às dimen· L_:.ncaçao, 'O~ velculos serao emp;ata· 

Dos ~ eiculos houver sWo gravado pelo fabricante .')óes e pl?sc permitidos. o veículos so aos. . , . ~ 
Art. 38. 0 Regutamento dêste Có~ 1 na parte menos perecjvel do veícul~s. poderá circular mediante permissão § 1'> As placas de 1dentL.caçaJ te-

digo classificara os veiculo.." quanto , § ]..9 $ vedadl'l /1Slouer ~od!fiC3Ç-:.1·.J da. autoridade competente. do -suas C:\Iac~rbli:::as. def:~"lidas no 
ao sistema de tração, finalidade ca- nns _caractez:istit~as do ._ v_efcul~~ sem Art. -52. Não será permitido. nas Regulamento deste CoO.Jgo. . 
tegoria, dimensões, pêso. eqUipa~ento prét.'la autonzaçao da amondadc: com~ vias terrestres, desde que Possa da- ' § ~ A placa traseua deverá. iler-
e outras caracterfsticas. petente. , 1 nl.f~cá-las, 0 trânsito de veículos cujos· 1acraua. a estrutura do velcwo e :;c.bre 

, . ~ 2.9~0 veiculo cu,fo nuMero de ide-n-
1 
aros metálicos tenh:un botões, tacos,, ela. se~·a f,xada uma plaque~a. oes~--

. Art. 39. Só Pl-'Gerá trans_1tar pelas tif1cacao houver sfdo regravado sem rebo•·dos c-u saliências . cave! substitmve1 em cada exerclciO, lms te!restres o veículo CUJos _pêso 7 autorização da repartí~ão compe~ente P;rágra'o único. A exigência dê3te 1 que êonterá o núme:.·o da p1at."3. 1epe .. _ 
unensoes atenderem a_os limites es-, sômente poderá licenciar-se mediante- ,.ti 0 nã; e aplica às viaturas mUi- tido, 0 prefixo da respectiva un~dade 

tabelecidos pela autoridade compe- prévia just.ifica1~ão da propr-fPdade. 1 at · ~ 5 federativa e a ind:ca"ão ào ano de li-
tente I are~. . :.-

. Art. 43. Pe.ra circularem nas vias CAPÍTULo vrr cencramento. 
Art. 40. Nenhum veiculo poderá ser terrestres os veículos de corrida n- I § 39 A plaqueta de que trata o p&-

licencia;<lo ou registrado, nem poderá cam suj<2it-os às dispusiçôes dêste cõ-: Do Registro elos Ve:.Culos rázrafo anLe~íor será .deLnida _no Re-
t.r an s1 ta r em v i a terrestre. sem. di.go e ~u Regulamento. I j'.rt. 53. Nenhum veJculos autcmo-

1 
gulamento deste Código e vanara de 

-que ofereça completa segurQ.llça. 'e Art. 44. Os veiculas de aluguel. des- . tor poderá ClfCular nas vias ten-estre.s côr de ano para ano, de conformtuade 
eeteja devidamente equipado. no8 têr- tinactos. ao u:ans_!lorte ind~vidual de I do pa1s &eni 0 respectivo certif•cado cvm resol~çao a ser balxada P~lo CC!l-­
mos dêste Código- e do seu Regula· passageu-os. f1carao- subordmados ao de! Reo-ístro expedido de conformida~ selho Nactcnal de l'râns1to. 
menta, · regulamento baixado pela autoridade. de co~ ésf.e Código e .seu Regula- § __ 49 Os veiculas de propriedadedtt 

§ 1.9 Além da vistoria que será fei- loeel. mento. · Umao, dos Estados, dos Mu.n_clpiOO, 
~ por ocasião do licenciamento, pode- § 1~ Nos ~uuiclplos, c~la. popula~ § 19 o ccrtificJ.do de Registro d.e-, dos~ Te~ítórios e do Distrito Feder~~ 
fli!io ser exigidas outras, a critério da çào for superwr a cem m1l (100.000) verá conter caract.etistlcas e condições I terao, mnda, nas plaquetas, os prefi... 
autoridade de trânsito. habitantes, os \'e;eulos de que trata de invulnerabilidade à falsificação e I xos: SPF, SPE, Sl?M, SPT e PD!r4, 

§ 2.9. São equiP'Unentos obrigatórios êste ll.rtigo adotarão. exclusiva.mente. a adult-eração. 1 respectivamente. 
dos ve1cu1os automotores: o taximetro. como forma de cobrança § 29 o disposto ne:;te artigo não se, ti 5º _ Sõmente os veiculos_ de repne.--

tl) pára~cboques dianteíro e tra- de serViço presttldo. . aplica às via.wms nlliita.reS. 1 sen~ça_o pessoal dos Pres1de.ntes ~ 
·uiro; ~ 2:·9 Nos Munic"lplos de 'POPUlarão I Art. 54. Todo ato translativo da! Republlca, do Senado Federal, da Cl~ 

b> protetores pt..ra as rodas trasei- 1ntenor a cem mll tlOO.OOO> habl- propuedade de veiculo automotor sa~ mara dos Deputados e_ do SuprentO 
tas dos canunhões· I te.ntes. a autonélade local poderá df'- rá comurucad.a a repartição ue trân~ TnbWHü Federal portarao placas C01Jt: 

c> espelhos retrOTisores; terminar o uso de tax1metro pelos ve.1-) sito exped.idora do certiflcado de ac .. J as. côres da ~ande1ra fiTac_ionai. 
,. d) limpadores de pára-brisa; culos ;eferldos nest-e artigo. ~ g1stro. ( § 611 Os vet?ulos das Forças Armtl-

e) pela mterna de proteçao contra . ~ 3. ~as 1?Call<lade~ em que n:1o Art. 55. o Cert.iCcad<> de Re-g1stro das, q?-amlo pmtados com as suas cô--. 
o sol, pare motoristas; 1 s~Ja ~?bnttatório o llSO de. t.ax-unetro ': de veJCulo automotor i.nlportaào só res pnmttJy~s, terão. ~em tinta brauQi. 

f) faroletes e faróis dianteiros de . a~t.aridad:e competente_ fJ.Xará. a~ ta poderá .:;er exp.edido pela l'epa...rtiç4o e ponto VI?Ivel, o nl11Ilero e simb~lo,, 
luz branca. amarela ou âmbar; I r·Ifas por hora 011 cornda. e obr1gará de tránsito das Capit-ais dos Estados do- seu Tegw,tro na organi~açfl.o mut .. 

9> lanternas de luz vertne.iha na que se~6l'Il os veleulos dotados das e d.J5 Territórios do Distrito Federal, tar competente. 
parte traseira; re.<;pe~hvas tabeJus. . ou pelas Circunscrições de Trânsito. § 79 Nenhum veiculo dt' p:ropl'i~ 

h> velocímetro· t 4- No cálculo das tanfas dos ve-!- dade prl:vada será licenciado quando 
i) buztna; ' c~los a que se l"e.fet·e êst.e artig:o. co!1· .Ar~. 56. E' criado, com. st-de n•l pintado cem as côres privativas d'1W> 
;) dlspo.sltivo de slna.llze.ção notur~ liiderar-s~~'§.o os custos rla operacM. Dlstnto .FeJ.eral -e su~or~tnado .a-O Fôrças Armadas, Auxiliares ou ambu• 

na. de emergência. independente do manute>nt:ão. remunera.('â-O do condu- c:onselho ~acwnal de ,rrans1to. o Re- lâncias. 
c;ircuíto elét.rlco do veículo; tor, df'nrecia<:Ao do ve1~ulo e o ju~t-a glStro N~:~onal de Vetculos _Aut?mo.. Art. _62. o Conselho Nacional de 

kJ extlntor de incêndio· lucro do <'amt.al invest1do. de forma. tores <R..!.úAVAI\·0, com a finalida-de Trânsito de acõrdo com 0 M.imst-ério 
l) silenciador dos ruid~s de explo~ •m~ Sf' as.c;Ml!re a estAbilidade finan- de cent;ali.za.r o cont.rôle das ve~e~los das Relàções Exteriores. estabelecerj--

~o do motor; cen'8. do lrerVIÇ':l. autcn"J,.ore~ nl) País e doo Certi!K-a.. os modelos e disciplinará o uso dO 
m)freios de estacionamento e de pé. ~ _5.9 A aut-or_Jdad~ cnmortente ~ode; dos de Rf>g1stro. plac.!-'ls p!!ra vefculos dos membros dO-

com comandos independentes; .. 4 llm1ter o Tl1!fflf•ro de auto~óv::LS ~L A_rt .. ?1. Ao .REN~VAM. setáVI <'OrpO diplomático de paises e.stran .. 
~) luz para o .sinal de pare, tnclu~ a!ugouel.w aY.JJdidas as necess1dad~ da obrlga_tor:l'l.mente remeti-das_ as segim~ r eiras repartl~ões eonsubres e mis..--•. 

aive para reboques, carretas e simila· 00'1nlii""~O. das VJas de tOO.as os Cert1ficados de! .eões intern:>clonais ofic!f!!m<:>nte crc· 
res: Art. 45. os veiculas de alue:uel -pa Registr(} expe-d'ô.oo no Pa-is, e comu.. deneiadas, importados de conrormi,~-.. 

1J) indicadores luminosos de mu- ra t.-ra.nsoorte coletivo dependerão de niC.'ldas; da.de com 03 princtp1os fiX:tdos em 
danca. de direção, à frente e atrás. eoncessãô. perm~:slio ou atlforize~ão al a entrada. no t~rritór\o naciC~~ protocolos internaciana:s. _ 
~el~1ve. para re-boques, carretas e d:a autorlda!le ct;mpeten~e •. que l'.1~s n:1-l, de qua1quer ve~culo. cu a sua ::;ai~ Art: 63. Indepen1e da sa~.i ... ~P-~Bt>. 
11m1.ares. . fixará os ttmerártos. hor~mtn.. ~ _ ~aTl- da., pelo.:; postos alfandegários: d~ tr1butos ou emolument<OS o llcen ... 

q> cintos de ?eg-u!'Gllça t::ar~ a ár~ fa.s !>em como a:s demais ex1genuas b) qualquer alteração na prop·:ie~ cramento: . 
vorr de tram.m!ssão de ve1cu.os de pa. ... a à ope-rRção. d:1de dos \-"e'culos· ai dos vefcuios t:e propriedade dos_ 
tr~nsoorte coletiva e de carga: Art 46. São cümpetenteJ> para fi-U- -C) a ba;x~- de 'vefcu1o Governos da União. dos Estado3, d~ 

r) pneus que . Lfere:am condições '-ori7ar. nennltir l"l1l conceder serviços Parágraro único. o~ 'oepartam~n- Distr:it? .Federal, dos Territócos e _nos· 
Jninimas c:Te 'i~>~l!rancn, . dP trans1:1ort.e col!!tivo: tos de Trânsito proviaenciarão ~ run MunlCJptcs, corno de suas a.utarqlllas; 

~l re!Sf~tr~~al'"f'c: de velocidade. no~ ai a União. cara P!'l Hnha.s inte':'es- de que. no prazo mftximll de Qtl'~~ze b; os l'elculos de '!)rop::-ied::::de d..'l.s 
'Vetc~l~sc: des.mados ao transp:>rte de t,-rf1mí::::: f' int~rnacfenais: . (lSl dias. cont-2dos õa expedição 005 :ep~rtic;.õe& estra.ngeira;s. acred't~d!:ls 
e.~.aoe... . . bl oo:. "Estado~ P.T'erritónos, para as certiLcados de Registro, a. sua segun- 1un~o ao G?vêr~o b~as·I21r0 nos tfr .... 

ta~ 3 · O f'f"f'\J!pam~nto de motoc1cle~ lfnllM rnt<>l"l11lnlrtrm.is: da via seja recebida P"l'J RENt\VAM. mos da legJslaçao VI:u·nte e dos atos 
s, _motonetas, Ciclomotores, moto- el 0 0ff=tT1W F'l"dl"T'flf p os Municf · - - ~ in_tern2.-C1ona.'s assinados ou ratl!k:l-

tnrgOf's.A t~atares. tnir.rotratores vwa- pio.c::, para as linhas Jocais. c!PÍl'V"LO vln do-:; pe1o Brasil: 
_los-m~>f'::~.mcos$ 

1
";_eboqlleE, rarret:Js e Pf!r:'i!!"t'!f., olr-i~r>. Ent-endt>-se- por Do Licenciamento dos Vefculos e) os Estedos. Terril"ôrios e o Ois· 

~>eus fftni1"'"e". a ern tios vr!cu'n_s Jllen- ''?"~h!~ fntce-..p~t,rht::~l pnnf'lfl cujo itine· tr1\"l Fr>1e!'nl rons1~n::trão E:"ID Sf't13 or• 
ctonano" nn nrt. ~5. -s~rá e-:;hpulado ""rin trl'l.h~.,r"lnhq ,. clivi"'a ri() Est.ado Art. .53._ 03 \'"eiculos auto~otores. ,.8 m~ntos a.nun.is as verbBS 1Ddü;pen-
Jl~1o re!lnlnmentr de."te Códi!lo. TPnit.órto ou o:~·rtt-o Federal. de propulsao humana ou traçao an:~ sflvPi~ ao cumn"imento déste o~r~ic:o. 

§ 4.~ ("'!" v-"'f"'llos d~ 1')romtl<;ãn hu- · . . d. ~ 0 1 mal, rebuques. canetas e similare-S. em Par-ág-rafo !mlco. O di~nosto n,,.,.rl) 
mana. 0\1 t.ra .. ãn- nnima1 õ~ve-r~o se-r Art .. 47. Os veH!n,o~ ~f'!<i.ln"l O! ?.,.~ circula-::;ã::> nas .vias terrestres do Pa1s "rtiQ'o nãl'l l'Xbne os vefcu!r-:: do Cer-
dofof'ldo:~; dno:; s~~ntes equipamentos· ~ r'lnc::uort."" ~,. escclarP:;. !!m.::: d~s '1-i- e~~o. suieitns a. Hc~nciamen~ no. Mu~ tificado de Re2-istro. das vtStoria.s d~ 

ll) frPiO"'' nr'P" "'~n"'rl!:IJ!õ: 11 nuP s ftO · u m~ · mc1p10 d~ dom·ctllo GU res1d~ncta de t>oAn."itO e do emolacame'1to exceri}.Q 
.-1.-. (lpvp l'Sn c:p.r fi':l,.lln"PT>h" í<'\pnhfl . . . 

b"' lnz branca diantRirn e luz ver. . c: . .,.: ~; . t 1 cór seja sens Di'OPr'etá.rtos. f"'-!h aos trat.orf's e St>Us "'m'h:r~>s dJ 
melh'l tr~>:cf-..1\ C'U catadtoptri!!OS nas ~~ ....... .., ~ ~·_:-f urtq "'"' "~ n~;1 às C.ara."- § lQ Em C9SO de transferênc!a de ntqi7'H':;'> exdnsiv~mente ae:Mcola 
tt!Pn""'C:: ,.,..T'f'S. ~"'l" inseri"~·~ obMecera. ;o dum!cí!io ou residénc!a. é vái-ida. du.. Art. 64. O~; vefculort <! frPh P~'âtt 

~ 5.9 O R"'-ru1amento dêst-e Códi:ro ~ .. rf:Ul~"<J~.S l'~'.!'i~ rt;~d7"madas pe_ rante o ~xercfcio, a licença de ori~ ~sen~os de tributo .. no Munlf!into ent 
poderá. acre""'"'"" os equina.mentos obri~ ... .,...,..,,,.,...,,.T'Itf"! rl~'>"'t•:! .~(). gf'm. nlJ}~ t.f"t'"ftórif) transitarem cJ't>c::dp que 
ga.Mrios previ<;:tos nos U 25' e 4.? dêste Parágra.fo único. Os veteutoo desU- ~ 20 Quando um v-eiculo vier a ser ... .:;"'-exerçam o tra::tSpo-rte rrmun~rad0 
afi;~IID· l"l<l.tio~ n. aorenõf7.:H~.em sujeitnm-se ao licenciado em ontro Estado, suas pla- lC'<:>"l. 

§ 61? Na~ estradas, o cano de ~sca- dl<:-""'n"'tn ""'ete MtiJ:ro. cas primitiva~ deverão ser 1nutiliZ3 .. 
rmmento do.o:: csrnhthões movidos a Art 48 lt nroib1r'IQ n noo. no!'l \'eicu- 1~s. dsnOo-M': ciÊ'ní'1a à repartição de 
óleo- DlP!':Pl ~~vf'l"â ser colocado com 'r"l"' n; PmhlPml"l$. ~<>.<:c,ldo~ ou di<;tinti tr:\n"-''1-a do &>tado de orlP:em. 
z.:;fdq pq-..g_ rtma. voe: "nm ~"' ,A,.,., rh 'B"'~{"I'f'i'"q N~cto- ' 3"" O d!:;tJosto neste artigo não se 

['l;,'l'{l"!1"~1'o únleo. Se-rã.-1 consiô-:>r<t­
àos em tràmito os ve-':culo.> a fre~e 
que exolorRndo o comércin àf'> t.rmn~ 
'l)"l--t~ E'nft--, "OOntos dete"m1nados re~ Art. 41. 0<1: Vl"fculos serão fdpnqfi- nnl snlv() i'tnf~rn~nte. nm c'e re~re- splica às viátura.s mllltfl;es. 

·•df').<l' ",., ... m..,;-.., ti(> clacas. obedPCido.c: c:~nt-.. .-.fto rnc: p .. ..,c-•~,.,...t ... c: d~ R~>rmbli ~Ph~m o.c: d<>i:l("<>m Jl<>~"'~'!P!ro<; ou '11Pr-
.-:: mod~>:Jnc: P "'"'-DecíffcacW ín..,titui· 1 ... "' r'l., C!-...,..,..-'1, """ r.~m<>ra d.,~ n<>nn- Art. 59. O'i vefcu~m; no\·os. no tra .. c"'"'"'"ias nns localida-de:; intenncd~á-
!l.os pelo Regulamento dêste Código. t.l:lrlo• "" ti.o S>Jnrelt\o Tribunal Federal. I je~a entre as respectwas fibnc:.t..s e os rias. 
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Art. 65. Tôda aparelhagem adLD- /; tDnàen ia a cl3SS~ e categvJ 1a de con-1 Pa1 flg1afo ümco. A tê QUe se svb- I desfiles e formações militai es, cnan­
mo'tora, destinada à execução de ua- utor e exJg·ctos, nc mmunu os se- meta ao exame de nude o condutor ças, pc;;soas 1dos3.s ou portadoras tie 
balhos agrtcolas ou de constiuça.J I '>Umtes serJ. cn'1SJdei.tdo mab1htado e pr01b1- defeitos fiSICOs que lhe dificultem -' 
para transítat· em VIa terrestre. ~UJ€'1- 1 al df san 1da~e t;s.ea e mental .tf dG de d~ng1r~ " . . 1 :m~ar e cegos, Ji!en~lficados Po; t.J;,n­
tar~se-á a licenciamento especial n:::t ~J.."O de .11ect:cvs du :o.!. \'.~t:o utH:IUl a~, Att 1D .. os cunJutOies àe trato· 1 gala b1anca ou po1 out1o p.oce",o 
repartição compet{'nte. ":·f.~s 1 to ou por éle c:redenCtactus; I res, m:iqumus agncolas e dos. vet?:l_!os i ap~ov~~do ~elo Conselho Nac1onal df\ 

CAPÍTULO IX j bJ t::OCJ•to ou oral, sobre 1e1s 011 , mencionRI.lOS no att._ ?5, ~era exigidO! Il't!ll."l.o. 
~;-·· :T:;;ulameil':os de tránsito: I docuffiento de hr~btlJtrtçao, QU3.nclo I Petlalid:~.de: G;·upo 2. 
J;• Dos Condutores de Veículos / c. > prát-ico de (jcreeao Wl ;·:a ;;··1_ tr~n;;ir:::.rrm pel.?.s vms terrestres. · · ' I bl para dar pa.::sa~cm a t'eH.'t:Jos 

,4rt: 66. Nenhum \'elculo pGàCl'á, bl:ca. .. . . ) J9 O a~rendizado _r:ara. a oblen-1 ptece:Hcos de b~tedores bem com( :.1. 
transitar nas vms terrestres sem qu:::) ~ 1\l O canatd:tto as eaLegonas pro- 1 (':\J d3. c:-.rt~:ra de ilr.l:nbtacao de que 

1

. veículcs do CotPt de Bombeiros de 
1_e~ condutcr est.eja élev.l.dm:nente _In- Lsslcll.:J.ls r',.~vera. t_amuem, deHtv-n:.tr<u 1 t:·nta êEite arcgo pude~_-á s~r E'fetyaao socorros médicos e serviços da pOli~ 
btliíado ou au!ori:3r:do na forma deste conheccmcnto .r..J~c::.mco UG \'t:iCUJU. 1 nas escolas de m_ecan 1z::t.çao _agncoht c:a. que este)um ictentif:cados por c!;:; .. 
C6(J.igo e seu Regubme:üo. · * 2'·' O exame ae sanJdade flstc~ e, e nas de aprc:-Jdtzagem devldmnente pc·sitivos de alarma e de luz vernH·~·H~ 

.t\rt. 67. As cut:::rroria-:5 e classes tl~ ment2..l terá caráter eJ:U1111alóno. de-~ :ltJtorizadas. li·t 2rmit.ente 
condutores de veic'l..i"Íos, bem como as rendo renovar-se caaa quRtro anos. S 2'-' Exigir-se-ü jo.s cancli-:iatcs ú 'Per..alidad~: Grupo 3. 
UOtímas relativas à aprendizag·em, ao.l.. cxcefo pura as pes..sor;.s de nu:..i;; uP. GO obtenç.ão do documente de_ qu~ trata . , . . ..• 
exames de habilitaçfw e à autorização tse1:senta.J ancs de icta.:te, caso em que I ê3t.e z.rtig-o 8penas o conhecunento das c I antes de . tta~spo: li~1ha fenr 1 
par,a dirigir, serão ~e~enninadas no se renovará cada d01s al~::s._ . ~-e~ras gerais de tr~t~;:;ito e sinali~<::.ção, ou ent.l~~r em_ v~a. p1ef.;1enc.al. . 
Regulamento dêste CodJgo. § 39 As pwva:s de du·epo na l'Ja 3:1ém de prova pra.tJca. de dircçao .do Pena.Idadc. Gtupo ~. 

§"19 O Conselho Nacional de Tr:\n- pú.bl1t:a deverão prestar-:::c em \'Ctc.:ulol 'leieulo. IX _+ Fazer sinal. t•egulamentar de 
sito e os conselhcs dos Estados e dos com câmbio Inêcanico. . . § 3'1 A mttoridade_ local ~e trânsito. 1 braço3 ou ncionar dispositiYo Jummq­
Te~~ritórios na esfera de sua compe- ~ 45' Os cGndutores am::::dores po. a seu crité!'!G, podera autor:zar a con- so indicadcr. antes de parar () \-'elC:Jlu, 
tência., reiul:.·mr. ntarão a autorização derão também diriglr C8.:tninhõ2s_ e c a- I dução de tratores.:. máq_uinas agricolas reduzir-lhe u velocidade mudar de di­
para. co-nnm.ir vetculos de _propulsão m:cmetas, quanao de sua p:cpned.ad(· e Yeic.ulos d3 kaçao. ammal. nas zonas reção ou iniciar a marcha.. 
hm;nana cu de t-ração animal. e seu uso exclusivo. rurais da tespecífva jurisdição. dis~ Penalidade: Gruoo 1. 

§ 29 A autonzaç5.o de que trata 0 Art. 73. Aos condutores de vcicul·o'l penso.da a obsenâncm do disposto X _ O"•decer· •· hOl{•rios e 0 n, 
parágrafo azlterior terá vaUdarle lo- de transporte coletivo e de e~colares, ne.:;tr arligo. >J~ ' 

11 : hS 
cal, e aos de carga, qo.landu destinados a Art. 80. Aos mPnores de dezoito de uti!!zaçáo da via terrestre, f;x:-tdC3 

Art. 68. Ao candidato aprovado m:Uamáveis, e:.plosivos e mf'.terial tJs .. anos de id<"lde e tnaicres de quinze pela autm·idade de trânsito. 
em' exame de haiJWtação para ccn- :il, b<>m ccmo ao.s de veJcnlos cem ca- poderá, ser concedida autorizaçfl.J pa- Penalidade: Grupc ''-
duZir veículo automotor, conferü·-se-á pac:ctade de seis· ou mais toneladas, ra dirigir. a título precário. bicicletas XI _ Dn.r preferência de passn,getn 
a. Carteira. Nacional de Habilitaç:lo se>·á exip;ido exame ps~cotérl1ic~. motorizadas. motonetas e similares aos pedestres que estiverem atraves­
qu~ lhe dará diieito a dirigír veículoS ~ 1'! _Em_ cs.~o de .repro:'açfra- no _eX~- equipadas com ~1otor até 50 cc de ci- sando 3 vià transversal na qual nu 
na sua. categoria em todo o território me p::.tcot~cmco. o cand1da.to tera m- lindrada., obc-dec;das as seguint.e·s exi~ entrar, aos que ainda não hajam CQU­
naCional, independen·temente d~ p!·esv reito p _novo exame, com a presença gências: . . cluído a travessia. quando houver mu­
tação de nôvo exmne, enquanto satis- do med1co do IAPETC.,. . . aJ autorizar;áo da pm ·ou_ responsá- dança de sinal e aos que se encoh-
fízer as exio-êncbs Je..,.ais e regula- § 29 Os exames ps1co,.ee1_tcos ser_ao vel e, em sua falta, do J\.llz de Me- trem nns faixas a êJes destinarias, 
rne.:ntares. " " regulamentado spelo Conselno Na~:IO- nores da. jurisdição onde residir; onde uão houver sinalização. 

Parágrafo útüc0. Quando o condu· 
tm~ tl~ans!erir seu domicílio, deverá 
registrar sua Carteiro Nacional de 
H~bilitação na repartição de trânsito 
do local do nôvo domicílio, ou nn. mais 
próxima dêlc. 

na.l de Trânsito, e poderúo ser e.stzn- b) habilitação, apurada atnnrés dos Penalidade: Grupo 3. Quando J 

didos a tôdas as cla-sses de oe:o?:::luto- exames pre·,'ist.os neste Códi:;o c seu pe-destre estiver sóbl'e a faixa a êl~ 

Al't. 69. A Carteira Nacional de 
H;tbilitação obedecerá a modêlo. úni­
co, estabelecido pelo Regulamento 
dêste Código. 

Parágrafo único. Nenhum outro 
documento substituirá a. Carteira Na~ 
cf~nai de Habilitação para. o !1m ele 
ditigir Yeiculos. 

Art. 70. A carteira ]~Taclonal de 
Habilitação será expedida pelos De­
p~rtamentos de Trânsito dos Estados, 
d(). Distrito Federal e dos Territórios 
e. por delegação dê!es, pelas Circ1ms­
c1·;ções Regionais de Trânsito. 

:Parágrafo único. Os exs.mes de ha· 
bi1ita.ção dos candidatos inscritos nas 
Cfrcunscrições RegloDais de Trânsito 
pOderão realizar-se perante comissõe:: 
vQ!antes desiznadas pelos Departa~ 
mentos de Trânsit..o. 

Art. 71. A habilitação pru·a dirigir 
l'êiculos será a:nuraàa a.tra.vés de exa~ 
nte que o candidato requerera à auto­
x1dade de trânsito. juntando os se~ 
gttintes documentos, :~.Jém dos que fo­
l'em exigidos na regulamentação dêst.e 
Código: 

a) prova de id~ntidade expressa­
ntente reconhecida na. legislação fe­
deral; 
'll) fôlha.-corrida e atesl>ado de bons 

IJ1tecedentes. 
~ JJ;J Não será concedido exame .a 

candidato que não sguber ler e esore~ 
ter. 

§ 2~ Serão dispensados das exlgên­
êhs da letra. b os cnndida.tos em efe~ 
t.ivo exercício de cargo ou funçõ.o pú­
blica e· os representantes de nações 
i!'St.rang~iras. 

§ 39 Será facultado. a habilitação 
~0!110 condutor de veiculo ao liberado 
:condicional. ouvido sempre o Conselho 
,Pen..itenciárlo elo Distrito Federal ou 
tios Estados e Territórios. 

~ 49 Ao CO!ldntor de veículo auto­
motor habilibdo em outro pais, pode~ 
irá ser ccmcedida autorização para dip 
:tigir nRs vla.s terrestres do territól'io 
i!'!a.cional. 

Art. 72. Serão padronWa.Q.os. para 
'todo o Pa.is. os exames de habilitação, 

res à medida que as repartlçoes de Res:u:amento. destinada: GrujiO L 
t1·à~slto se aparelhem para êsse fí_m. Àrt. 81. Poderá ser concedida au-

Art. 74. Para habilit-ar-se_ a dingir torização parn dirig·ir veiculo autcmo. }..."'11 - Nas vi~s urbanas, deslocar 
~·eiculos mencicnndo.s no artlgo ante~ tor a título precfi.l':o. na c:ttegm·la de co~ ant~ce_dência o veícu19 par~ _a 
rior o condutc:r deverá ter. no mini- am~dor a quem tenha dezessete anos farxa mais a esquerda_ e mais u du·c:­
mo' vint.e e nm anos de idade e dois de tclacie desde que, satisfazendo as ta,~ dentro da re~pe~ttva mão de dt· 
de 'exerc1cio efetivo da profissão. demais eXiaêncins para obtencão da re~ao,A quando tiVet de entrar para 

. Art. 75. Serã facultado o exame Cat:teira Nacional de Habilitação u~e~~I~g~d~~ct~~·upo 3. 
de habillta_ção, na classe. de ama-dor aptcsente· I XIII _ Nas cst.r;tclas onde não hou­
ao portad_o~ _de def_eito fi<::ic.o _que _pre· aJ autcl'lzação do pai ou .responst\w ver locais aproprir~dos para a opera­
tenda dmgir Yelculo devtdamente vel: _ . ção de retô1no, ou para a entrada à. 
adaptado. b> autorizaçao do Jmz de }.'tenores e.squerda parar o veiculo no acosta· 

§ 19 No e:xam~ de sani·da_de física da jurlsdiçã.o onde residir; mente à 'ctireita, onde aguardará opor-
e mental, _o cand1~a~o éleyera s~bme· cl rmólic~ de seguro de responM- tunidade par cruzar a pista. 
ter-se a JUnta mediCa especja1Izada bilidade ch'11, com o valor estabele· Penalidade: Grupo 2. 
àesignada pela autoridade de tram.Jto cldo pe1o conselho 'Nacional de Trâ.n~ 

§ 2? Nas pr-ovas de direção na ViJ sito. 
pública, o candída.to será examrnado Pnráa-rafo único. A aut.orização 
por uma junta, da qual farão pal"te pre,·ist; neste a.rt1go perderá sua va· 
um perito examinador. um médico do lidade trinta. f301 dias após o seu 
serviço oficial de trânsito e um mem· b~nefich'lrio comptf.>tar dezoito anos de 
bro do Conselho Estadual ou Terríto- idade. 
r!aJ de Trânsito, ou no Distrito Fe~ C.\PÍTUlO X 
dera!, um membro de Conselho ~a~ 
ciona1 de Trâ.nsito. Dos Deveres, PrOiliiçâo e Penalidades 

Art. 76. O condutor cv,ndenado por Art. 82. ~ devl.ll" de todo condutor 
acidente a. que der causa deverâ ser de veiculo: 
submetido a nov_ps exames de sanida~ I _ Dirigir com atenção e os Clll­
de e técnico, para que possa ''oltar a dados indispensáveis à segtrrança ào 
dirigir. · trânsito. 

XIV - Nas vias llrbanas, executar 
a operação de retôrno sOmente nos 
cruzamentos ou nos locais para Lsso 
determinados. 

PenaUdade; Grupc 4. 
XV - Colocar·se com seu veiculo a 

disposição das autaridades policiais, 
devidamente idcntifica.ds, quando por 
elas solicitado para evitar fuga de de­
linqüente, ou em casos de emcrgên~ 
ela. 

Penalidade: Grupo 4. 
XVI - Prestar socorro a vitimas de 

acidente. 
Penalidade: GruPo 3. Parágrafo único. Em cas:> de aci~ Penalidad·e: Grupo 4. 

dente. grave, o condutor nêle envolvi~ TI - conservar o \'eícuJo na mão XVII - P01't-ar e, sempre que .~vll-
do poderá ser submetido aos exames de direção e na. faixa própria. citado pel-a autoridade d~ trânsüo. ou 
exigidos neste artig-o, a juízo da auto~ Penalidade: Grupo 2. seus agentes exibir os respectivos do· 
ridade de trânsito, que lhe poderã III _ ouardar dü:tância tte segu· cumentos de' habilitação, de Hcenl·'a-
apreender a carteira de habili~.aGãO rança entre o veiculo que dirige e o tnento de veiculo e outros que flfl·rm 
até a realiznção dêles. que se .segue imediatamente à sua -1 exigidos por lei ou regulamento. 

Art. 77. Para participar de com. frente. 1 '\"eículo atê apresentação dos 'do-
petições a.utomobilísticas, o '!O:Jdutor Penalidade: Gn1pc. 2. 

1
cumentos exigidos. 

deverá pos::,uir, além da Carteira Na· IV - Aproximtll: 0 l•eicu~o da guln XVIII _ Entregar, contra recillt1. A 
cional de Habilitação, document-o ex- da calçada, nas VHI.S -- urb ... nns, para autorida-de de trânsito ou seus a~en. 
pedido pela entidade máxima de dire· e~barque o.u desemb;rq~te de pnssa- tes, qunlquer documento dos exi;?!aos 
çâo nacional do automobilismo. getros e calga ou de .. caiga. , tno item anterior para averíguaçã~ de 

§ 19 Aos corretores do exterior, Penalidade: Gl'UPo a. !autenticidade. ' . 
convidados para participar de comve- V - Desviar o vl:'fculo para o acos~ PenalidW.e·. Grupo 4. 
tições n9 território nacional, exigir· tamento nas estradas, para embarque XIX - Acatar as ordens em:1n 11as 
se-á a PHntissão Internacional de ou desembarque de passageiros e evcn~ das autoridades. 
Conduzir ou a Carteira NncionaJ de tuai carga ou deflcarg-a. Penalidade: Jrupo 4, 
Habilit-a.ção. Penalidade: Grupo 2. xx _ 1vlanter as pla.cas de idenU-

§ 29 Para as provas juvenis. o Con~ VI - Dar passagem pela esquerda ficaçá.o do veiculo em bom estado do 
selhO Nacio-nal de Trânsito expedirá quando scllcitario. legibilidade e visibilidade, iluminando 
instruções especiais. Penalidade: Grupo 3. a placa traseira à noite, 

Art. 78. o condutor que dirigir VII - Obedecer à ~inalízação. Penalidade: Grupo 4. 
ver·culo automotor com exame de saú· PennUdade: Grupo · XXI - Manter acesas as luzes ('X-

VIII - Parar o veículo: t · 1 1 d ct• ' d 1 e vencido terá sua carteira de habi- .emas do ve cu o es = o por o S!J 
litação apreendida pefa autoridade de a) semp1·e que a respectiva mar- até o amanhacer. quando o vetr:ul.o 
trânsito ou seus agentes, mediante re- 1

1 
cha fôr Jbterceptada por. outros ve1-/estiver em movimento. 

cibo culos Qtl!' mtegrem cot teJO, préstitos. Penalidade: Gruoo 3 
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XXII - Nas _estradas, sob· c:huva., kl.res só poderão transitar por estrn.1asl Penalidade: Grupo 1 e apreen:;oii-> da J ~ d) sem nova vistori~. depois de re• 
neblina; ou cerração, manter acesas e..s quando usarem capacetes de .segu -carteira de habilitação e dos vet.m~<.s. p..tru em conseqüência de acidentt ,_ 
luzes externas do veículo. rança. _ I XIX - Promover ou particill,.ar :!.J .5rave; 

Penalidade: Grupo 3. Penalidade: Grupo 4 e apreensão •la comnetições esportivas com veículos Penalidade: Grupo 3 ~ apreensão do 
XXIII - Transitar em velocidadt! cartetra de hab1htação, até que nt.':l&- 1na via terrestre, sem autorização ·~x-- ''etculo para vistoria. 

compat~vel com a segurttnça: _ _ façam a exigência. lpressa da _au~oridade competen~-~ ~ e) com. cn.rga excedente de Iotaçio 
a~ diante de escolas, hospitats es- Art. 88. É proibido a todo condutO! 1 sen; as m~dt~a;:, acauteladoras da se- e fora das dimensões regulamentart!S) 

taç_oes de embarq~e e de desembarque, de veículo; I gmança publica. I sem autorização especial; 
Iol..nadouros . eetre1to~ ou onde h';\fe ... · - . . ..., . Penalidade: Grupo 1 C cinco> vêz"'s' I Penalidade: Grupo 2 e retenção da 
grande_ mov1mentaçao de pedestres; I.--: Dmgir sem __ estal devidam,n,e ;a apreensão da carteira de habiWc.rào veiculo para regularização. 

Penalidade: Grupo 2.- . . habillta~o o~ autouzado. - ' 'e do veículo. f) como transporte de passage'ros 
bJ nos _?ruzal?-ento~ nao smallzados, ~enahda~e. Grupo 1- e retença_o_ do I . . , se se tratar de veiculo de carga, ctem 

quando nao estiver Circulando em ;las V~lCUlo pata -::o_mprovaçao de habt\da- X~ - Translt_ar com o ~elc~lo_ em I que te h autor· ação e-pedal torne-
preferenciais. çao ou apreensao, quando o pura do ;:p_:..:! velocidade reduzidll, em f~JX~ mctde- 'd nl a .d'"ct c1 ~ -.- .t . 

. ' o condutor não é habilitado ou auto· 1qm1da ou perturbando o trans1to. CI a pe _a auton a e e tansl o, . 
Penalidade: Grupo 2. _ rizado. I Penalidade: Grupo 4, Pe~ahdade: G!l;IPO _2 e apreens~o Ha. 
C) quando houvet' ma visibilidanc.

1

. _ _ XXI _ Dirigir: carteira de_ habthtaça~ e ?o. ve1culo.: 
d> quando C? pavimento se apre-sen- n - En_tregar a d1reçao do velcul~ I a) fora da posJçao caneta: g) _ d~rmmando: '!'la vta publ~ca ~~om .. 

tar escorregad~o; _ a pessoa nao 11_abillta~a ou que est~ve~ b> usando apenas uma das ntJ.,.3 bustlveis ou Jub;Iftcantes, as~tm ~.vmo 
e) ao aproximar-se da gUia da coa~- I com sua cartetra ap1 eend1da ou \ us · exceto quando deva fazer sinaiS je qualquer matel'lal q_ue esteJa trans-

rada; . . IOOcta. . • . . !braço ou mudar a marcboa de câm!Ytü_ portand? ou _eonsumu1do; , 
n nas curvas de pequeno ra10; Pe~ahdade. qt_upo_l e apreensao d;1. -ressalvado 0 caso previsto no art. -;·s; fenalldade. Grup~ 3 _e 1etenção do 

g1_ naí! estra~as, cuja faixa de do· carteira de hab1lltaçao. : C) com 0 braço pendente para tora veiculo para :egulariZaçao. . 
r:umo nao esteJa cercada, ou quando III _Dirigir em estado de em?.I .. - 'do veiculo; . h.l com registrador de velocidade VÍ"" 
a') suas m_argens, l~ouver habitação, guez alcoólica ou sob os eteito:s <l~ d• calçado inadequadamente. CI~d? a:u d~feituoso, quando houver 
povoa~os, VIla~ ou _cidades; . substância tóxica de qualquer natu~ Penalidade: Grupo 4. exi~enci_a desse aparelho: 

lll a aprm-:.lmaçao de ammais na !_eza Penalidade: Grupo 3 e retenção do 
pista; 1• Pe"nalidade· Gru 0 1 

e a. reen .a0 ~~li - _Fzare u~o de lu_z al!a dos \'f'lculo para regularização. .· 
'· 1 quando se aproximar de tro·1.w, . d t . d. h 0P 1.1 - Pd · ~ 1 farms em vias proVIdas de Ilummaçao 11 em locais e horários não pernlicl--

. _ t ' , a car eira e a 1 1 açao .e o vc1- 1 · br · 
mllüares, a~lomeraçoes, cortejos, pres- 'culo. pu Ica .. , . .dos; . 
tltos e _desfiles. _ . IV _ Desobedecer ao sinal fechado I Penalldade. Grupo 3. I Penahdade: Grupo _4. 

Pe_nalldade: ~~e ·'c'' a ''t", Grupü 3, ou a parada obrigatória, pl'ossegu:nau XXIII_ Altetar as cores e 0 e~Jlll· 1' com placa _Ilegwel ou parcia1--
Ait. 83 - E dever do COJ?-dutor de ua marcha. !pamento dos sistemas de uumma.;<:tu mente ~ncorberta. 

veiculo de transporte coletivo, (üém. Penu.lidade: Grupo z. i bem como a respectiva localizaçà•J. Penalidade: Grupo .4. 
dos constantes do art. 82: . . V _ Ultrapassar pela direita bvncle I Penalidade: Grt:tPO 2 e apreensjo . k) sem estar devldamente lie'e-n .. 

aJ usai· m~rcha reduz:da e veloc-t- parado em pontu regulamentar de e:..t1~ do veiCulo para regularizaçao. CI•ldO: . ~ 
d·.{de co~pahvel com_ a segurança ao barque Ou de:-;embarque de pass~;rl~ 

1 
XIV _ Transitar cvnJ os faróis ~ena1lda.de: Grup~ 1 e apreensa0 do 

_descer y1as com declives acentuados; ros, salvo qu8.ndo houver refúgio de !altos ou desregulados, de forma q.te veiculo ate que SE!-tJsfaça ~ exfgênciák 
PenJ.hdade: Gr~o 2. . segurança para o pedestre. i perturbe a visão dos condutores JUC [) COf!I .alteraçao_ da ,cor ou outr-a. 
b) atender _ao smal do passagt~lro Penalidade: Grupo 2 _ . transitem em sentido oposta. · c~racten_stlca do veiculo antes do· de. ... 

parando o veJ~ulo para embarque ou , . 1 Penalidade: Grupo 3, nas cldartes, v1do re~tstro: _ . 
de;se;nb_arque somente nos pontos es·· . :'1-- 'I:an.c:Itar. pela ~ontrau:-ao ~u~;. 1e Grupo l, nas estradas. Penalidade: Grupo 3 e a.preensaa· trG 
ta,)e.t~Cldos; dneçao, exceto pa1a ulttapassat uu.tul XXV_ usar a bw.·ina· veículo. 

Penalidade: Grupo 3. reículo e, imieamente, durante o ~:::... ~ • · m) sem a sinalização adequada. / 
C) tratar com polidez os passazc•ros paço necessári:J p3ra êsse fim, resp••1~ a) à noite, nas áreas urbanas; quando transportando carga de fti:.. 

c o público· ' - tada a preferêucia do veiculo que tu.~; bJ na_, áreas e nos períodos em q!H~ mensões excedentes ou que off.."fe)â 
Penalidade: Grupo 4. feg-a. eril sentido contrário. 'êsse usu fõr proibido pela autonJ:tdc perigo: 
dl trajar·se adequadamente; Penalidade: Gl'Upo 2. _ ,de trânsito; Penalidade: Grupo 3 e retençãp 
Penalida:Ie: Grupo 4. VII - Ultrapas~:.ar outro veiculo em i CJ prolongada e sucessivamente a para regularí7n.ção. ~. 

' e) transitar em velocjdade re~L'ln- :pontes, viadutos ou túne!s, exGe-v qualquer pretexto_; n) com falta de inscrição da tarlt 
m:::m~ar, quando conduzir escolares. 'quando se tratar de duas pistas ~~pa .. l d) sem necessidade e quando 1!1t· ou lotação. quando se tratar de v~! .. 

Penalidade: Grupo 1. radas por obstrução física. ,bora como adverténcia prévia, pussa culos destinados ao transporte cte C!l'l-
Art. 84 - 'Ê dever do condutor Jc p 1. d d . G. 2 'êsS! uso assustar ou ce.usar mal I!" 3. ga ou coletivo de passageiros; 

n-..tomóvel de alug·uel, além dos cons- ena 1 a e. lUpo · lvedesti·es ou a condutores d~ ou~ros Penalidade: Grupo 4. 
umtes do art. 82: VIII - Ullr;lpassar pela contro.mo~o -\·eículos; . o) em mau estad'o de conservação e., 

a1 tratar com polidez os passag~1ros outro veiculo nas curvas e aclives .Sth1 I e) para apressar o peaestre na ra- seguranca. 
e o púhlico; visibilidade suficiente, bem como 'JO_j lve.ssia da via -pública; . Penalidade: Grupo 3 e apreenaãp 

Penalidade: Grupo 4. cruzamentos e nas passagens de niveL /) a pretexto de cha:nar atguon do veícu1o. _, 
bl trajar-se adequadament-e; Penalidade: Grupo !:l. . ou, quando .se tratar d~ veiCulo a frett XXXI.- Dirigir o veículo sem acio..; 
Penalidade: Grupo 4. IX - Ultrapassar outro veiculo em para anganar passageiros; nar o limpador de pára-brisa, dumnt.e: 
c) receber pas&ageiros no seu vci~ /movimento nos, ccrtejos. gJ ou equipamento similar com .~0m a chuva .. 

cu:o, salvo se se tratar df' pessoas per- Penalidade: Ü"Upo 4. ou freqüénria em desacórdo com as Penalidade: Grupo 4. 
SP~Uidas pela policia ou pelo cla'llor X --- Ultrapassar pela direita, 'la!,•u estipulações do Conselho Nacional de XXXII - Conduzir pesso.as, \\U1---
pública, sob acusação de prática de quando o veiculo da frente estiver ro- Tránsito. mais ou qualquer espécie de carga _nas 
<:rime, ou quando se tratar de pess:Ja locado na fab•.a apropriada e jer o Penalidade: Grupo '!, partes e-xternas do veiculo. exceto ~m 
tmbriag·ada ou em estado que perrnits sinal de que vai entrar à esquerda. XXVI - Ustl.r, indevidamente, tpo- rasos especiais e com permissão ~ 
prever venha a causar danos ao veí· Penalidade: Grupo 3. relho de alarma ou q~e produza s•_,n::: autoridade de trânsito. 
cu lo ou ao condutor. XI - Ultrapassar pela contre.mào ou ruídos que perturbem o so!:>sé;o pu- Penalidade: Grupo 3 e retenção dO 

Penalidade: Grupo 3. veicules parados em fila, junto a si· blico. veiculo. 
. · _ nais luminosos porteiras, can.::~bs Penalidade: Grupo 3 e retençâJ Uu XXXIU - Transportar carga ~ 

Alt. 85- E dever do pedestre: !cruzamentos ou' qualquer impedim:mto veículo para regularização, rastando·a. 
a)_ nas estJ:a9-as, and-1-r ~empre f'In 'à livre circula1;ão, salvo com a per~ XXVII - Usar descarga livre, b~m Penalidade: Grupo 3 e retençâJ 40 

-~nttdC? ~ontran~ .ao dos veiCu~os e (~m missão da autorid•lde ou seus ag~n- como silenciadores de explosão de lll'.t- veículo. 
1Ila . umca, utilizando, obng~U:"~a- tes. tor insuficientes ou defeituosos._ XXXIV- Realizar reparos em '1!ei--
mente. o a_costa:ne"Q.tO, onde e~Istlr · Penalidade: Gl'Upo 2. Penalidade: Grupo 3 e rete;tçat) do culos na pista de rolamento . 
. ,_ b~ t;as ~Ias mb~-nas, Olfde _nao hOU· XII _ Forçs.r passagem entre v~l- veículo para regularização. Penalidade: Grupo 3. 

v ... r .~a.('ada.s ou f~I;ms pnvahvas ~ ~le culos que, transitando em sentioos XXVII! - Dar fuga a pessoa per.;~- XXXV - Rebocar outro vefculo 
destn:tadas. 3 J?-dai. s~mpre à esquf'J,da opostos, estejam na iminência de pas- guida pela polícia ou pelo clamor pu- com corda ou oobo metálico, salvo em. 
da v1!l:. em ftla ~mica, ~ em sent Cc sar um pelo outro. · blico, sob a acusação de prática d.e casos de emergência. a critério da a.u .. 
c-:mtrar_w ao dos \eiculos,_ . . Penalidade: Grupo 2. crime. toridnde de trânsito. 

_cl som.en~e cruzar a VIa publica na XIII - Trar..sitar em marcha à .cé Penalidade: Grupo 1 e apreen.;fto Penalidade: Grupo 3. 
~a~~! prtorap~e'" ae, quv~nadpo "'I~p~ondhc~t'l1!~~ salvo _m distât.cia necessária para p~!- da carteira de habilitação, 
mx ~. a_ \ ss r a - I quenas manobras. XXIX - F'fetuar o transporte re- XXXV! - Retirar. sem prévia a,,u ... 
~-~n~e "'as calç~das e na. área de seu Penalidade: Grupo 4 _ munerado, quando 0 veiculo não {ór torizacã.o da antoridade competen,.e, o 
p. d_\ no,baemdeento._ . a.!izaç!io XIV - Transitar em sentido op~s~n dev4damente licenciado para êsse fim, 1'eicuio do local do acidente com lle 

cer a sm · ao estabelecído paru determinada v1a salvo em caso de fôrça maior e <>Om "'corrido. P. do qual ha.ia resultado ~ 
Art. 86. Os condutores de 'YIJt"ci-·terrestre. permissão da autoridade competelJte. t.ima nara prestar socorro de que eeta 

c'rlas e simihres devem: Penalidade: Grupo 2. Penalidade: Grupo 3 e apree11eão necessite. 
a) observar o disposto no art. IJ2; XV - Transitar ao lado de o•.lit'O d"" carteira de habilitação. Pe:nnlidade: Gruoo 2. 
IJ) conduzir o;eus \'eiculos pela dt .. veiculo, interrompendo ou pe~t.ut·- xxx _ Tr:msitar com 0 veiculo. X'Ã~XVlT - 'Falsificar os selM d.li 

,..,'ta da nista. junto a ~uia da cal~ada bando 0 trânsito. a) produzindo fumaça: nlaca ou da nlaom~t.a do ano de id:mti· 
r,~, .?costament0 mantendo-se em fila Penalidade: Grupo 3. Penalidade: nrupo 3 e retenção do r;"'-" ... A.o rio veículo. 

1"1'1ica. quanno em gl'Upos, sempre c;ue XVI - Transitar em velícidade su~ veícuJtJ n!l."::J. re.g"u!ariMção. Penalin•"l.de: Grupo 1 e apreem;ão 
"li.') }1')w:er faixa especial R éles des .. perior à permít:da para o local. bl com defeito em qualquer dl}8 "'"' Vf'1~"1110 • 
t'nll..J~- Penalidade: Grupo 2. eouiuamentos obT1g-at6rios ou com sua XXXVIII - Fazer falsa declara• 

PPnalidade: Grupo 3. XVII - Executar a operação de rc· falta· f'l'ío rte domicilio ou residência no.ta 
Pi'll':ígrafo tmfco - Estendem-R-e a•'S tôrno, ainda que nos locais per~it.idos Pe:rialidn.de: Grupo 3 e reteução do fins de licenciamento ou de ha.bil!ta-

'"'ndutores de vetculos de tração ou com prejuízo da livre circulaçao dns ve-ículo p.:::)ra regularizacão. ção. 
n··0oulsão humana f' am; de traçã:1 demais veículos ou da segurança, b.-P'J c) com defirii'ncia de freios; PAnalidade: Grupo 2. 
:-·~'tr<31 os õeveres dêste artigo. como nas curvas. aclives e decliv"s. Penali.riadE'' Gruofl '3 e retençã\l do YX'~X _ Ro;:t~cl~"l1P'" o veículO~ 

\rt. R7. O<: l"nndllt'JrPs ~> nass1'l.!f'1~ Pena1idade: Grupo 2. vP-ícuTo n:'! .. r:~ ,.,..,.ularizaçâo. r) l"'"'S er.I'Jnln~-"- .., mf':nof: de trk 
r::>s C c rr."tce:,_.:~' a.,, motfMetas e 3in!i- XVIII - Disputar corricl!l por ÇE:pí~ tríto de emala.cão. K3) metroc do allnhamcnto de ~nt:... -'.'!~ 

J 
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trutãn ela via transversal, quand(.o se 
trai-ar de a.utctr.óvel de passageiN<~. e 
• $enos de 10 <d~zJ metros, parJt o3 
_de!lla!s vetculos; 

~en•:'lidade: Grupo 3 e remaçâJ. 
bj afastado da guia da calcada em 

àe2:lcôrdo com o Regulamento; 
Benalidade: Grupo 4 e remoção. 

pista de rolamento todo e qualquer 
ObJeto que haja sido ntili7ado oara 
e.ssinalar a pfrm.an~nr·a do .veículo 
ou car~a. nos tênnos arste a~ti~o e 
<;eus parágrafos. 

Penalidade: Grupo 2 para qualquer 
dos casos previstos no artigo e seus 
parágrafos. 

Art. 90. E' proibido ao3 condutores 
de ve!culos de tran<;porte coletivo, 
arem do dispcsto nos arts. 88 e 89: 

Art. 94. O responsável pela Infra~ 
çr.u fica sujeito à.s segu~ntes penali .. 
dades: 

a) multa; 
b) apreensão do documento de ha­

otlitaçao; 
CJ cassação do docq:mento de habi­

lüa-ção; 

à) remoção do veiculo; 

e1 retenção do veiculo; 

Art. 100. As penalidades serão 1m­
postas aos· proprietários dos veículos e 
aos seus condutores, contorme o c.asó. 

c> junto ou sObre os h!dc-ante« d~ 
lnc~ncF'>. tePi<;tro d~ ~q;ua e nostos dt 
visita de galerias subterrâneas; 

Pefl<).!ida.Ce: Gn1po 3 e remoção. 
CÍ) sôbre a pista de rolamento ::.as al .ddirigir com a respectiva vistorla f) apreen3âo do veiculo. 

'iestfadas• . venci a; 1 

Art .. 101. Ao proprjetár.io caberá 
sempre a responsabilidade pela infra­
cão referente à prévia 1 egularização e 
preenchimento das formalidades e 
··ondicões exigidas para o trânsito ~o 
veiculo na via terrestre, à consrnra­
çá.o e inalterabilidade de suas carac­
terísticas e fins. à matricula de seu!! 
condutoris. quando esta se f'XI~ir. e 
a outras disposições que deva obser­
var. r' "' - . . ~ 19 Quando o infrator -praticar, 

~em! Jda. ": G"r'.1P0 1 e ~mocao. _Penalidade: Grupo 3 e apreansao ~:nultá.neamente, duas ou mais infra- Art. 102. Aos condut.ores caberá a. 
responsabilidade pelas infrações de~ 
correntes de at-os praticados na dirc­
cão dos veículos. 

ê) nos aco_~tamentos das estra::ias ,do Velculo. lçézs ser-lhe-eo aplicadas cumulati-
sal~o P1~~ I'1~~n·n ''" tclrça mrlo_:.: j b) dtrigir cem exc2sso de lotação; v~m~nte, as penalidades effi que haja 

:JPena~mar.e. Grupo 4 e remo-.ao. 1·nrorri<!o 
f> em de...,..r-5 .. r'"~ COTO a. re'!nhunen- Penalidade: Grupo 3. ' . · 

hqão ~>~ta'1e1ecid3 pela autoridade S ~ A aplicação das penalido3.des Parágrafo único. No caso de não 
coJPpetente; C) cunversar, estando cam o v~!~ulo pr~·v1stas neste Código não acarreta ser possível identificar o condutor in~ 

· . ..... ...- em movimento; exünert:tção das cominações adminis~ frator, a respon~abmdade pela infra ... 
Penn.hd2.d ... · Grupo 4 e remo;.ao.. Penalidade: Grupo 4 . trativas de outra natu1·eza, civis e pe-! ção recairá sõbre o proprietário do 
q) no'i VIadutos. pontes e tuneis, nais cab1Yeis. I veículo. 
Penalidade: Gruuo 2 e remoção. d) dirigir com d:!feito em qualqüer · · 
ll) ao ?a.do de ,.,1tro veiculo, salt'O c-quinamento obrig~!.tório ou com sua § 39 O ônus decorrrnte da remoção Art. 103. O praz-o para o pagamen-

,onde baJa. permissão; falta; ou apreen~;ão de vek.ulo recairá sõ- to das multas ou depósito de seus vn~ 
ore seu proprietário. !õres, com o fim de ref!urso, será. de F.er..al!c!ade: G1·uno 3 ·e remoc&o. 

i) ã porta de templos. repàrtições 
pUblicas, ho7ets e en_sas de cliversó~5". 
sa ~~·o se houve.r tocai p:·óprio, devida­
mente sLTJ.alizado pela aut!Jridade com­
petente: 

Penalidá.de: Grupo 3 e retenção dG cte:z. ( 10) dias. se a infração se der cul Art. 95. Nos C&Sos. de apreensão 
vei 0· do documento de habilitaçâ.o, a sus- nas vias urbanas. e de vinte (20> dias, 

e' dlr1!?fr sem registratlí>r de veloc.t- ~ do d" ·t d " · · A.-.- • quando se verificar nas rodovias e o 
~ pensao lreJ 0 e tungu UA.r-se-a veiculo estíver licenciado ém Munl-c'ade, ou com defeito nêle quando e-s- por prazo de um a doze meses, por 

tiver transportando escolares; decisão fundamentada da autoridade cipio diverso do de sua ocorrência. 
I PPnalidadc: Grupo 2 e retenção do de trânsito. § 19 N?s cas?s dê imposição de mu~­
"t~ículo. _ Parágrafo único. Além dos ca1:=os) ta por mfraçao ~ornda em. rad?vnlr 

Pcna1idade: Grupo 4 e remotão. 
;~ onde hotr.e::.· gu:a d<:! cal':'atia r~­

taj,.~nda para entrada ou sa!da de vef­
Ctllf>.c:;; 

P.enalldade: Grupo 4 e remocão. 

preytst-os em outros e.Mip,os dêste Có- ou em ~~e. o ye~ulo seja licenciado 
/l aescer rampas i.ngremes com o digo, a apr,eensão do documento de em MumCip~o dxstint.o dequele no q~al 

-reJCu!o desengrenado; habilitação !ar~se-á: ela se venf!car, reter-se-á a carterra 
Penalidade: Gmpo 2. ele habilitação do condutor, contra 

a' quando o condutor utilizar o vef- vaie-C"S.rteira, com validade por trinta 
1c) nas calçadas e sôbre fa:ixas des-

tinp.das a ped!'st .. es: ~ 
Penalidade: Grupo 3 e remoção. 
l) sõbre n ár""\ d,. crl'~ento, in~ 

teri'ompeOOo o trânsito da via tram­
j~al; 

I!"enalidade: Grupo 3 ~ remoçro. 
'lU) em ecl~ves o'l declives, ~em JP.S­

tar'o veiculo eng-renarlo, nlêm r .... fTP ... -

oo.;. e, ainda, q··~pf'IO ~!:' tratar de- Yei­
CUlíJ pesado, também com calço à~ se­
'BUtj(Ulç a; 

F!:!nalida.de: Orupo 3·. 
;1) na contramfi'ó de dire~io; 

:Penalidade: Grupo 4. 
. v) em local ou horário 
~tidPs: 

não p.ermt~ 

Parâgrafo único. O disposto no item 
"f'' dêste artigo estende-se nos con-
1utores de veiculas com mais de 6 
íseis.l tonelada.<> e aos que tro.nspor­
•em inflamáveis, explosivos e outros 
'llateria!s perigosos. 

Art. az. E' proib:.:o ao condutor de 
automóvel de aluguel, além do que 
1ispõe a art. 88: 

a 1 violar o taximetro; 
Penalidade: Grupo 3 e apreensão da 

carteiPa de habilitação e do veiculo. 
h) cobrar acima da tabela; 
l'enalid~de~ GrUpo 3 e apreensão da 

cartc~ra. de habilitação. 
' .tteJJalidade: Grupo 3. 

C) retardar, proposit:ldamente, a 
1D junto a"Js pontos de embarque ou tmarcha do veiculo ou se~uir itinerário 

ãeaembarqe!? de coletivO:s. deviclamen~ -:uais extenso~ desnec!?S<;ària.mente; 
.te ~ :na.lizaócs; 

.rienaCdadc Grupo 3 e remoçao. 
Penalidade: Gruuo 3 e a apreensão 

:ta carteira de habilitação_. 
:_ cp ·sôb:-e o cant!:íro divisor de pjs- a) cfuigtr com excesso de lotação_ l t ... ~ cre rolament'l. Ealvo onde houver; 
f~ -·I .... Uzaçá.o especifiCll.. Pena1id·ade: Grupo 3. 

t .ll':!nalidadc: Grupo 3 e remoção. Art. 92. E' proibido ao pedestre: 
I ' · ~ 19 AI ~m do .estacionamento, a 
1J t 1 na d:e "~icnlos é ·proibida nos ca­
'"' J comprerndiclos nos itens a. b, j, g, 
!l, 1 e q, c ond~ hç-:.tver sinaEzaçto es­
Pf ~iflca. 

"fevalidadc: Grupo 4. 

1 2? No C(;ISIJ previsto no item "'m'·, 
~ ~:tOtbido a~andonar o cclço de se­
t"t.i :mça na v ta. 

- 1· :!ali-Çadc: Grupo 2. 

a l petmanecer ou andar nas p:stas 
de roinme!lto, exceto para cruzá-las 
onde fõ:r permitido; 

b\ cruzar p:isí..a-- de rolamE>nto nos 
viadutos, pontes ou túneis, salvo onde 
'2J~"ist.a permissão~ 

c) atrnve=~ar n \'ia dentro das áreru; 
de cru?errieTJ.to, s::_lvo quando houvcc 
sinalinc:f!o para êsse fim; 

(t) utilizar-se da via em S.!;rup.'\­
mentos capaz~s de perhu·bar o trânsi­
to, ou pam a prática de qualquer fol­
~\~rdo, esporte. des!Hes e similare-s, ex­
ceto em ca~os especiais e com a de­
vjdn licença- da au~.orldade comp~~ 
ten!e; 

1-·t. E9. Qu:.~~·:>, por r:r::t!·:o ~~ 
·f( f..:a rr .. &.!o:r, um veícR}a não puder 
8f.~ rer!lovi'lo. da pista de rolamento 
o·.~ dever ne!"lnnnecer no Te.spectivo 
àc~~bunento, o condutor deverá colo­
cat· sinal'ze.~áo, de forma que previ­
lU~ os domais motoristas .. 

j 19 As m€srnas Il).edidas de .segu- e) andar fora da faixa própria, onde 
1, esttl exista; tt_t;-:l dEver~o toT.~1'-se pelo cr:!nd1ltfn·. 

qt;::.ndo a cMga, ou -parte dela, cQir f) atravessar a "Via com o 
E;6bre a via lJúbtica e. na.o p;.hier rer ~hltdo. 
_:s;et.trnda ii?v•diatamente, constituindo Penalidade: ver art. 105 e 
ri!fo para o trânsito. fO&'s. 

§ 2Q Nos casos previstos neste arti­
gQ :! no seu § 19, o cóndut.or deverá, à 
:n ~.;.-~.·manter acesas as luzes externfi~ 

CAPÍTULO XI 

Das In/rações 

sinal fe-

parãgre.-

dó vf'!oulo e utilizar-se üe outro me!o Art. 93. Considerar-se-á infração 
:sr'""' o tome v1sivel, ou à carga detra~ a inol.;;.,;ervãncia de qualquer preceito 
.IJ}~tia sObre a pista. em distância com- dêste Cód1go, de s-eu Regulamento e 
~vcl. ,pm a sequran('a do trân.,.ito. dns re:mluçócs do Conselho Na~tona! 

'f 3i' E' proibido abandonar .sõbre a 1 C·e Trttnslto. 

culo para a prática do crime; (30J dias. 
b) quando fôr multado por três ~ 29 Vencidos os prazos estabe1ecJ .. 

\'O~es no periodo de um ano, por in- dos neste artigo, sem o t~agamento ou 
fraç.1es compreendidas nos Grupos 1 o depósito do valor da multa, a re .. 
(tun) e 2 (dois); partição competente para arrecadá-Ia. 

c) por íncontinênl:'ia pública 
conduta escandalosa do condutor; 

providenciarã a apreensão do vefculo. 
ou que sàmente será liberado após satis­

feito o débito apurado 
!? 3~ O Conselho Nacional de Trã.n­

!lita disciplinara. por meio de resolu­
cão, o processo de arrecada~ão ele 

ctJ por dirigir veiculo de categoria 
pa1·a a qUill não estiver habilitado. ou 
autorizado; multas decorrentes de tnfracões em 

nrt. 76, parágrafo localidades diferentes da de Jicencfa­e\ no C!l.SO do 
U1úco; 

f) pOr ditigir com exame de saúde 
vencido, até que seja aprovado em 
nõvo exame (art. 73 e parágrafo 
único.) 

Art. 96. A cassação do documento 
de habilitat;âo dar-se-á: 

a) q:.umcto o condutor. estando' com 
à carteira de habilitação apreendida, 
fôr encontrado dirigindo; 

b) quando a autoridade comprovar 
que o condutor dirigia em estado de 
emoriaguez ou sob o domínio de tó­
Xlco. a;JÓS duas apreen.~s pelo mesmo 
mottvo. 

C) quando o condutor deixar dz 
!)reencher _as condições exigidas em 
lei ou regulament-o para n direção de 
veiculos. 

Art. 97. Aos meno1·es autorlzados 
a dirigir, nos têrmos dos arts. 80 e 
81, quando incidirem ~m infrações dos 
Grupos 1 ou 2. será ca:;sada a respec­
tiva atttorização. 

Art. 98. Além dos casos já referidos 
neste Código, c. apreensão do veículo 
podrrá dar~se: 

a) em cumprimento a mandsdo ju-
cttcial; ' 

b) quando, licenciado no estrangei­
rv, houver entrado ou permanecer ile·· 
galmente no Pais:. 

Parágrafo único. A apreensão de 
\·e~culo não se dará enquanto estiver 
transportendo passageiros, carga pere­
C1vel ou que possa vir a causar danos 
à segurança pública, salvo se puder 
daniflcnr a via terrestre ou a. sinalo­
zação do trânsito. 

Art. 99. Satisfeitas as eldgêncfas 
legais e re;rulamentares, os 'feícu1os 
retidos, removidos ou apreen<!Sôtos se­
rão imediatamente liberados. 

mento do veiculo ou de habilitação do 
motorista. 

Art. 104. As multas tão aplicáveis 
a condutores e proprietãrios de veí­
culos de qualquer natureza e serão 
impostas e arrecadadas pela reparti­
cão em cuja jurisdição haja oconido 
a infração. 

Art. 105. Sempre que a seguraru:;a 
do trs.nsito o recomendar, o Conselho 
7oJac;onai de Trânsito poderá estabelf'­
cer multas para pedestres e para veí­
culos de propulsão humana ou tração 
animal. 

§ 19 O valor das multas de qi.1e 
cuida êste artigo não poderá ser su­
perior. para os pedestres, a 1% <um 
por cento> do .salário-mínimo vigente 
na região, e a 3 % (três por centQ), 
para os veículos ~ele referidos. 

~ 2Q A fixação do vc.lor das multas 
para os Estados e Territórios far-se-â. 
mediante proposta dos respectivos 
Consl:!lhos de Trânsito. 

Art. 106. O pagamento da mu!ta. 
não exonera o infrator de cumprir as 
disposições óêste Código, de seu Re­
gulamento e das resoluções do Con­
selho Nacional de Trânsito. 

Art. 107. As infrações punidO.s com 
multas assim se classificam: 

I - infrações do Grupo 1, sujeitias 
a multa de valor entre 50 % (Cin .. 
qüenta. por cento) e 100 % (cem por 
cento) do salário-mínimo vigente Pa 
região; 

II - infrações do Grupo 2, sujeitas 
a multa de valor entre 20 o/.. Cvinte 
por cento) e 50 % (cinqüenta por 
cento> do w.lârio-minimo vigente l)a 
região. · 

III - infrações do Grupo 3, sujeitas 
a multa de valor entre 10 o/o Cdez }iOr 
c:«1to> e 20 % (vinte por cento) tio 
sal:irto-mlnimo vÍg!'!nte na net:fão; 
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IV - infrações do Grupo 4, sujeitas 
-,a multa de valor entre 5 % <cinco por 
! cento) e 10% do salário-mlnimo vi· 
gente na região. 

§ 1. As multas aplicar-se-âo em 
dtSbro, quando houver rejnCidência na 
mtsma infração dentro do prazo de 
um ano. 

§ 2? o Consellio Nacional de Trâ..."l­
::dto, peribdlcamente, observados os 11-
l}lites p1·evistos neste artigo e consi­
derados os indices de ocorréncia das 

_ -.diversas infrações, fixara o valor cas 
-lnultas para o Distrito Federal. hem 
como par~ os Estados e Terri~órlos, 
ouvidos, quanto a êstes. os respecti­
vos Conselhos de Trãnsi to. 

Art. 108. As multas Impostas a 
condutores de veiculos pertencentes 
ao serviço público federaJ, està.dual, 
municipal e autárquico deverão ser 
comunicadas aos respectivos ó:rgão::;, 
para o desconto em fôlha em tavor 
da repartição do trânsito arrecadara, 
salvo recurso tempestivo. 

---Art. 109. o débito de multas tmpe. 
de a renovação do licenciamento do 
veiculo. 

Art. 110. As infrações para as quats 
D4o haja penalidade especifica serão 

·punidas com multa igual a 5% <cinco 
por centol do salário~m!nimo Vif;O· 
ra.nte na região. 

CAP!TULO XII 

1.Dos Recursos contra a Aplicaçtio de 
Penalidades 

Art. 111. Das decisões dos chefes 
da3. repartições locais de trânsito sô· 
bre penalidades aplicadas em virtude 
de infrações previstas neste Código, 

. caberà recurso para a Junta de Re~ 
cw·~oo de Trânsito <JUREIT'RAN) . 

Art. 112. o recui:so serâ. apresenta­
m:; à autoridade que houver proferi· 

o;- i!o a decisão. a qual, após informa­
lo •. o encaminhará à Junta. 

Art. 113. O prazo para recurso E e .. 
·--4 de vinte (20) dias. contados da 

ciência, por qualquer modo, da de· 
cisão. 
. Parágrafo único. Quando a ttllto­
l1àade de trânsito ou seus agentes, no 
momento em que ocorrer a infração, 
fornecer ao condutor, rontra recibo. 
'\'ale·carteira ou outro documento re· 
]acionado à aplicarão da penalidade. 
àet>sa data se contarà o prazo esta­
belecido neste artigo. 

Art. 114. O recurso não terá efeito 
Sll.':lpenslvo. 

·Art. 115. Nos casos de multa, como 
nos em que o recorrente deva satls· 
fazer débito de outra natureza, de­
oorrente de Infração de trânsito. o rP.'· 
curso sómente se admitirá se acompa-

.-;.»Qado da guia de depósito da impor­
t&ucia correspondente. 

Art. 116. Nas capih=tl" dos E.c:;t-ar!os 
e Territórios, C'0'110 no Di1'trito Fe· 
deral, haverá uma Juntn de RecursDs 
do Trânsito. 

Parágrafo único. Em cas'J de ne­
-c8$sidade, a critério dos respectivos 
governos. poderá:> ser criadas outtac; 
Juntas nas Capitais dos F.-:tadn!'l t> 

_ Territórios e no Distrito Federal, e 
-~a em cada C!T'C'Im::crição Re~innal 

de Trânsito onde n volume de rerursos 
retomende a m{!dida. 

Art. 117. A Junta de Recursos du 
·Trânsito terá a seguinte comp')sição: 

1 Presidente, esrolh!d.., dentre h'f1 c: 
adVogadOS indlrados prla Serão IOC'a! 

"ã&- Ordem dos Advoead0s do BrasiJ; 

1 representante da repartlçâo de 
trât\.<;:-ito local: 

1 representante dos condutores, es~ 
oolhido dentre cinco nomes indicados 
pe!a respectiva entidade representati­
va no Estado, Território ou Distrito 
Federal. 

t 19 Os membros da Junta serão 
,_~eados pelo Governador. no::: Esta­
·tfoê: e Territórios, e pelo Prefeito no 
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Distrito Federal, com mandato por 1 portes coletivos fornecerão aos-Con .. 'ros (~r$ 100~000.~0}. ~elo M:~istéri~ 
três (3) anos, admitida a xecondtl-~ selhos de ·Trânsito os elementos por I da Justiça e Negócios Interiores. ais 
çâo. êles solicitados, para o levantam~nto pensado, para a sua aplicação, o re 

§ 2: 0 representante da repartu;~o da estatistica prev1st~ ~este C6dig11, gistro prévio do Tribunal de contas'·
1 

de transito e o dos condutores terao Art. 127. As repart1çoes de trAnsi... Art. 139. Os documentos àe re!ZIS-~ 
um suplente. cuja nome?,.áo obedece~ [to e as encarref-~das de perlcia de tro cu propriedade de veicUlas atllàl• 
rá ~ • exigido para a dos rnemt:n·os acide~te, para r~l.aló~.m de estatistira mente adotad?s deverão ser subst1tui-
efetrvos. • j de acidentes, utih7arno o modê!o-pa.. dos pelo certificado de Registro .:L-en-
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t 1 b .. 3 ,. i drão elabo}·a~o pelo conselho NaClo- tro de três a ... os. contados da t>ntrada.l 
.r · · ' u~ a e a o. ar o s .u 1 nal de Transito. em vigor do Reuulamento dêste Có.-1 

regimento. que sera aprovado pe!o Go-[ _ d' 0 "' ' 
vernador, nos E:St-ados. e peJo PrefeJ- Art._ 128. Após dois anos de vlgtm- Ig • 
to, no Distrito Federal. I :}ia, deste Código, nen11um dirigentE: I Art. 139. A exlg~ncia do Certi1!f>a ... , 

Parágrafo único. o regimento da ou instrutor de escola de aprendita- do de Registro para o licenciamento . 
Junta estabelecE~rá: gl'm ou examinador de trânsito pu- de veícu!o $Ómente se f2rá apó~ o t~"r­

derá exercer essas funções sem que I ceiro ano de vigência do Regulamen-
1 - a proibição de defesa orai nos 1 !f' d seus julgament<E: possua cert 1cado e habilítaçáo ~or- to dfste Código. 

11 _ a diStribuição alternada do 1 re<;pondente, expedido pelo Departa-~ Art. HO. rodo..o:; os velcuJos au"AJ-I 
recurso.<; aoS seus três membros, co 5 i mento de Trânsito. motores atualmente em 1:so dPverão 
mo relatores; - \ Art. 129. Os estabelecimentos onne adantar-~'<e às exirtênr1as rifS~te c~r:U:()l 

; se. executarem reformas ou recupera-) e seu Re:.ru. lam_ento no+s t;~! pnm lj 
III - o prazo máximo para que o 1 ção de veiculas e os qut. comprem ros anos imedmtam~ e P~mnt.es & 

recurso receba julgamento. ) vendam ou desmontem \'etcu!os, usa- ·entrada e. 1 vigm· do ultimo. 
CAPrrULO XII! j dos ou não, ficam obrigados a possuu Art. 141. O e,rflme n~tcnt~~nlco d~, 

Do Fundo Nacionat de Trtt.nsuo I livros de registro de r::eu movim~nto que trata o art. 73 dêste Código, nna:. 
de entrada e saida e de uso de pla- unidaries federath•as :mõe ni'io tvlllVet"J 

Art. 119. g criado o Fundo Nacio- 1 cas de ''Experiência". conforme mn- U'"'arelh~c;errt nP"f'"~ár'a à sna rf'~';7a...t 
naJ de Trânsito CFUNTRAN1, de.sti- d€los aprovados e rubricados pelo De· rão, até ane dela dlsponl,a. pr-rlff!tt.f 
nado a proporcionar a reauzaçâo de partamento de Trânsito. <;ubstitulr-se por outro Pqnfvalente. 
estudos e invea.tlgaçóes atinentes aç Parágrafo único. Estão isentos de· Art. 142. A primefrn crmnnRfl"âO ~~ 
trânsito, ass1m como recursos R f'la- él r f ·ct t 1, r-~no:;e!ho Nn, •to~•! rte Tr•. n'lto . ., boração e execuçâo de programas dl:' s o os 1vros re en os nes e artigo. I, , , ~·· 
trânsito, com Caráter nacional ou lo- ' t 130 N J t l "' f'rma do à1"t. f:9. dPver{l levar-~~ 

1 
n.r . . en mma ms a acuo po· t~rmt") nn-s ~<><:<;:-epta <FO\ d!ac; 1....,f'1f_ .-

ca, na forma Cio seu regulamento. dera atravessar ou tan~enc:mr a v1a. tamentf' ~egouintes ~ f'~edlção do R,e .... · 
Art 120 São receitas d FC"N terrestre ~em que ofereç:;~, a dP.Vida se- ~uJamento df.~te Cód1!!o. 

TRAN: · 0 -~ ~urança e. obedeça _à ~ltura f~x?.:fia 
a) 30% <trinta por cento} do pro- pela autor1dacle de transito com Juns~ Art. 143. Enquanto não se R"l'J,'Ovaio,_ 

duto da arrecadação de multas ap1i_,dlção sôbre ela. o qu::u'ro de p~~sn~l do RE'lo\V.l.Mr 
')nderão ~er requisitar'los, para · a.:. 

cadas com fundamento neste Código; Art. 1~1. A construyão. adaptação e exeeu,.án ~rlR ~e.us SPl'"Vl~(l<::, pe!n Mi.""'.· 
b) o correspondente a 10% I dez e~tabele~rmento de plst~~ .~erm~nw;- 1 nistro c;la Justtca e Ne~óclos Tf!tP'~~: 

por cento> do impOsto de consumo t:s destmadas. a compet~co~o; d~spn.: 1 ""f'S, fu...,rlonllrlos ff'rlerflls, d~ nusvftO.$ . 
arrecadado· ou daquele que 0 sub.::;u- tlVas 'zau!OmobJhsticas de~en~erá 0 · . ~"s Mil";stério~ ou das :wtnro~a; .. : 
.tuir, relativo a protetores. pneumatj .. ~~~o~t~çao do Conselho Nacwnal de sem preiul>"o dn~ seus vencimen~, 
cos, câmaras·de .. ar e "flaps". de bOI· mn · vanla".f'fl<> e dirPlt.os. . · 
racha \-'Ulcaniza.da, não endurectda Art. 132. Ao .condutor d~ v71culo. Art. 144 . 0 Poder Executivo, d-.n.il 
par~ r~das de qualquer tipo, e a au~ nos casos àe a.crdeme de tr~ns1to de tro em cPnto e oitr'lta flEOl d%\S 
tcmove1s de passageiros e cammho· que resulte vrtuna, nao se 1mpora a I c" tad d 1 1 i d · •n ia d~ ... • 

t d • · · 1 · d · - fi t o · .,. .un Ot;: I) n c o a vrg~: c ~~. ne as se a. mc.us1ve e esporte. de pr1sao em a'Jran e. n ... m se exJg,,a C'ti' ped· á RF>i':l.ll t. 
qualquer pêso; fiança, se prestar socorro pronto e m· 0 wo, e~ tl" 0 !;eu --, amPT1 :o"' 

C) 20% lvint.e por cerito) dos emo· tegral àquela. Pa,.fl•• .. rafo finlco O pro1eto cln _.,~ .. -
lumentos pela expedição de documen- § 19 A autoridade policial que, na -.plarnento elahora,.-o:::e-R pelo Cnn-J::e:• 
tos com base n1~ta Let: via pública ou estabelecimento hospi· 1!'!n NarÍC'!lnl rte Trânsito. que C'l de.,: 
;o. d> as dotac;ões orçamenttu'ias qU(t t::tlar, primeiro tiver ciência do aci- ver\\ ~tWf'<:.f''"'~ta,. ao Jl._~~"in1o:;tro rh .T•1,..~\-
me forem atribuídas. ! dente. no caso dêste ar~igo, anotará ,..~ P t-"f'"'"f';"'i TntPrlMP~ no prn.n'l '\8-

Art 121 A aàmim ~ . d PU [ a identidade do C()ndutor e o con-'i- r'P"'lto P vi'ltP (121}' fi!as, a partir d_a 
do d~ Trà.nstto comp~t~~çao 0 °con .~~ d_ará a compare(:-er à r~partit:ão po'i- v;,.,.p...,c-la dfste Oódif"O. 
lho Nacional de Trãnsi~o.8 que the c~al competent_: ns.s vmte e f.!Uatso Art. 145 tl:ste Cód•Po 
aplicará os recursos diretamente ou I (....4) <)O horas it;t .... diatament-e segumt~s. vir-nr se~c;enta tFOl diM 
atra•·és de convi!nios §_ .... Nos ae~dentes de que. trs.t.a ê. te t"IP'~'irf1"1'). revo ...... adf'<:~ n 

entrarft e-li 
anli~ a "'U\i 

Der,.f>+""l .. lej 
A • . ru·tlgo, ao condutor que mtta dlspe'1· 

rt. 122. <? saldo positivo do Fun· sar j;OCorro à v~tim'l icnedlato e i 11 _ 1 n9 ::1 Ffil. d~ 25 df' "'PtPmhro dP 1rf41. 
do de Tràns1to, apurado em ba.anç:J - •.. ·. " - - 1., f''2'CT'Ptn-1"i nQ 9.M!;. de f> de R'!ô-t.o 
DO. término de. Cada exerCÍCÍO tinan- rgr~!· nao Se aUIDitiTa a pre. taçao de 11e 1~4~. !} ~ ;!9 c'/0 RTt, 14 (lo 0Pf'"e.• 
c~1ro, transfenr··se-á para o exerc1- 1~r't · 133 Pelo menos uma vez ca- tn.1Pi nQ 1.1n'), de 14 dp ah"H dP 11"'<41.; 
cro seguinte, a crédito do oróprw àa an'o 0 Conselho Na~IOnal de Trà~- i "'fl., a rp~q"P'l (111€' ll,p df>U R- lPl "''"" 
FUndo. sito fa,;â realizar Campanha Educa li- · ,..~ .. "'~ 4 ·~'"-?fl _np ?.R _rtP malo dP. 111 ~'i. e 

CAPITULO XIV va de Trânsito em todo 0 t~rrit.Mil) I 'lS dPma1s d·~!JO>::''"'OP-S e:n contrãrlo. 
Disposições Finms e Tran~itórias nncional, crm a coonPra,.ão dP to':1:"J<;:- __ _ 

oc; órgãos comnonentes do Siste:na 
Art. 123. A Uniao, os Estados, o Nacional de Trânsito. P.•.RECER 

;;is.trito Federal .. e os. Territonos, ~1;; .''i:rt. 134. o t-./Iinistério da EjU(''l.-1 
~tl_adas sobre a.., quais tenll~m ~m 1 "- çã:J e Cultura, dr acOrdo com 0 C m- N9 470, de 1966 

diÇ~O, par~ melhor ÍlSCUh28Ç3-0 1' r Sf'ibo Nacional de Trâno;ito, inclu<":'l , flr.:lflr'r'Jn. 'Tlma turnl"l S1mlemrontar. dO 
~awr seg~tfnça ~o 0t~ãnslto em r:a-1 noções de trânsito nos currículos da$ 1 Subc-THu~i''O d'? S~nado ao Prri1fO 
maa ugema eats, es1~.e.eceàrao,da ~ua ,e~.ro1as primària.s e mCàlas. PP L".; ifa Câmara n" 81 dr> tq.aa 

r m, pos os po tCiais, ota os, m- r ~ 3 5<)5 65 c d ' 0 · ) 
c}Ut;~~e. com o indispensavel para 0 Art. 135. _Os órgãos mt~grantes do n · .. - • na rt.~a e rzg~ w; 

auxilio às vlt~mus de acidentes. H!«:tema Nar.wnal de Trãnsao, e:n "l m~ ne,ator: Sr. Edmunlio Lev:t: 
Art. 124. A !Jniao poaera prestar re:ações rec1proca3, gozarão de frau-

a.iuda financemt e tecntca as umrl:t· çuia postal-t~le;::nHica. r-•a Comiss5o, ao nnresentar a. re­
des federativas que orgamza•f'm Art. 136. Os debltos dos proprle"a- -tn .... Jio, PflT'O. tvrno ~unlementar, do 
cursos para a seleção e adestramw- rim e condutores de veículos dec.-..r- Svhstituflvo an Proie"';o de T-el d'l Cã .. 
to do seu pessoal com exerc1c10 ''te- rentes de infração a dispositivo désre 'Ttnra n9 81• de 19--SS (n9 3.i'<)5·6li. Dll 
tim na administração e físcahza~,·ao Código terão o seu valor atuah:wdo r;pc:~ d~ orl,..em), rnlf' rlisnl'ie Ff.br!' Q 

do trãmHo, se se obngarem a sàmen- rno~tàriamente, em tunçáo das ~a· r:'Ml:o s~rdtfrio rlo D!strito ~d"'ral, 
te nomear. admi~ir ou contratar 11ara riaçõP.S do pode. aqui<;:-itivo da 'll'Je· Drnnoe ~"''l MPntlr:'lo o t~xto anrP<;:-"11-
e~.sas funções os aprovados ne"Res <"J. nacional, atendidas a~ normas te- "'Rrln nelq Co'"'lit;:~J:i.n '1\.'l'i<;.ta f' anro• n .. 
cursos, e aceit-arem sejam êles fisra- g!lis sôbre a. correção monetária dos 1" D~''D SP'1::tfl'l, umn vez aue n p~e .. 
Jizados por funcionário desifTnado pela débitos fiC".cais. mf-Mia rl~ temno nPn lhe tornou n.,c; ... 
União. • " Art. 137. Dentro do primeiro RtlO <õÍYf'l inh·ndll7 ir, nêle. ns altera,..ões 

Paragrafo únic-J. Os progra!T"lac: dof\ cte vigência clêc-te CódiQ"O. o ConselhO "f'f'f'<:<;:-'1rias. tnnto df' rrdar!ín como de 
cursos de que trata êste artigo deve- Nacional de. Trânsito publicara volu- t(icnlpa le"'Lc:lntiva. t.: por d"mnf~ er;­
rão ser aprovadcs pelo Conf-elho l\a- me que contenha as principais regr~s eao:::c;o o P"azo d,.TJt.ro do qual det'e <;f!r 
cionaJ de Trânsito. de trânsito, df'vitlamente ilustradas ni+irnRdf\ a m{\t6l'la. niJP c',.....,r.l'ft. P1l'l_-

. . para distribuição Rtatuita por mtP.t- da. retornAr ~ c.sma,·n dr~ Denutfll1"1.<; 
Art. 125. No. Dtstnto Federal. o re· médio das repartições de trânsito do;.: com risco evidente de Ser uttrapas..' 

gistro, o Ucencmmento e o empla~a- E~t.adol'l, Territórios e Distrito Fede .. al !OaCo. 
menta de veicules competirão à Pre Pará'!rafo únlco ?arfl execu,.ro tjr e 1 d S -feitura . - ·. . ,- ... na no: r.c:snP<:, 13 <1.., mafo d,.. 

Art .126 As n•oarttcõe~ de t.,.!i:,..,<:'"'-o t~::postt.~ neste artJgo, fica 0 Podf'l' 11Qf.!1. - D .. -:,t?rrrt 1-/rtn. Pres1drnte. __:: 
· · -. - "' - · · {',,:ecu 1vn Rtttorlzarto a Pbrjr um f'-r"- [ Rrlmt'1'dn Let·i Rei t M 

e a.s concedentes de serviços de tr:ms- i dito especial de c.em milhões de cruzei- Ptme~t~z. , a.or. - .enez1s 

--; 
-~; 
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ANEXO AO PARECER N' 470, 
DE 1966 

§ 2.9 A partir da publicação desta roedores e ou~ animais que pos~ Art. 25. Compete ao órQj,o de ..,; 
lei fica prOibida a instalação at> sam ser o:;onsJ.deractos agentes dire~ de pública verificar as condiQOes 4i 
nú<.'leos habltacwnais de qualquer es- tos ou indiretos da propagação de lançamento de esgotos ·e res-íduos iiJr 
péc.~e em zonas a montante do lagu enfermidades ou interferir ao oem-es- dusfriais, tratados ou não, nas baciái 
de Brasil:a e nas proximídades dos tar da comumdade. hidrográficas do Distrito Federal, oô­
cmso~ de :1gua da sua bacm, :1uanau § 1.9 Os proprietârios de anlma\s \~unicando-se com o~ _õr~ãos compt:­
nao olereca111 a criterio da autorida- domesticas ou domesticados, que tive- ~entes ~am. as yro~~de!IClaS cabfv•lf.· 
de sa~ita;-~a -gara1~tia de sistema ~1:! rem evidenciada periculosid~de, serão necessáuas a ptesenaçao da salubJI~ 

'Redação, para turno suplemen~ar do 
Substitutivo do Senado ao Projeto 

4 de Lei da Câmara n9 81, de 1966 
<nP 3. 525-66 na Casa de Origem) . 

~UBSTITUÁ-SE O PROJETO PELO 
. SEGUINTE; 

recolhtmen:o~ de deJetos ca~az de evt- obno·ados ·a. cumprir as medidas de dade dos receptores. . -
Dispõe sôbre o Côdigo Sanilârio do tar 3. polmçao e a conrammação das ·.ou "'. , • . . . ; c . • • • • . . ~ 

Dist.rito Federal. suas águus. 1 :.._, man...,a deteu11.nadas _P~l a cada Pa1 ~gtafo umco. D1ante do lUtO 
1cus0 pel,.,_ auJ::m~c:.ade sanitanu. cumprimento da determinação ou por 

O Congresso Nacional decreta: $ 3.? A faJt,a àa autorização de Q'.lr 
1
· _ .· fôrça da impossibilidade da manuttn-

~-r.::n.a estf! artig-l impedira o and?.- d ~ 29 E 110. caso de nao cumptlme_nto ção da salubridade dos receptores de 
mPnto do:.> rrsp-ectivos processos uu : essas m:::Ciidas a autor_tdade sa:1Itá- d . t t ··d d .,. ·i . t -PARTE I 

Dtsposzçôes Gerais 
. ·na p•·o•not·e1·n a "Pt·eens'o do antmal e] e os, a au ou a e sam ai a 1n er 

requer>m""'t' !-. • ~ • • ' « ·~ • d"t ·· · d. t · - á I 1 . . - ._.. . tomando a ~f:~Uii as providências cu.- - l ata a m us rta re.-,p?ns ve pe_o 
Art. 1.9 Todos os assuntos relacto­

nactos com a saUde pübJica na área 
~u DistrHÓ Fecteral sento regidos pe­
Jas ctisposiçóes contidas neste Código 
~J.nitário e na regulamentaçáo com~ 
p.ementar a .ser posteuormente bai­
xada pela Pre1eJtura do Dist.:-ito Fe­
~~eral, obedecida em qualquer caso, a 

1 ARTE 111 I !)ivels. .ançamento ou condenara o uso do 
· receptor para outru<; ~JHS, conforme o 

Prolççdo da Saúde ! Art. 15. !'-:êi1huma constn!çao, per- :'1\SO. 
Art. 3.9 f'a:·.c rfclto d€st.a Lei a:::.lmt~;~ente ou r-€mporãria.. 

0
:9oderã set• 

atividudes neep.s;-;anus a proteçau att.1 ~ I I~_ucta O,J 11atrtac:r no Istrito l''e~ 
saúcle da comumttanc compreendertl.o era s;;m qne esteja_ de acórdo co~m 
bàsicamente: , as n~unas. e~tabelecJdas pelo órgao 

legislação federal vigente. . a) conuáH! da a~;ua; 

Al·t- In conmJle do si.;tema cte climin:t· 
. 2.9 Constitui dever da Pre~ çâo cte '-~~Jeios; 

~J con~r lle .-::o !JXO; 

I de saude publica. 

i Art. 16. A regulamentação desta 
lei determinara <l,S medidas n~cessâ· 

'r;::1.s para evitar a. poluição atmosfé· 
rica e outros Jatôres quê possam afe­

: lar a saude ou o bem-estsr rla popu-
futura do Distrito Federal zelar pe­
Jas cond.Ições sahltârias em todo o seu 
t~:·1itôno, em pertelta concordância 
tum as normas nacwnais. dJ ·}·J!JO.~ probtemas relaciOnado.-, .laçao. 

, com v .;am·amenro do meio amb1entt. r ('A?iTULo I 
Pa1:ágrafo muco A Prefeitl!ra do I el UH.'HJe da habitaçã e dos !()-

1 AGUA 
D.stnto Federal ""trave&- de ót•gao com-~ graal; __ ;,5 ublicos; 

0 
: _ 

petente cumpl'H'l'l u disposto neste ar- P \ Art. 17. Ccmpl~te ao 6;·~ao de ad-
ligo mediante sçbe,~ dt· promoção, pro- J) eO!lhJ<~te aos insetos, roedores t ministraça'> do abastecimenl o clügua. o 
1.-eçao e rec. upeuç~o da .saúde. I outros r. u~mais ae 1m porta nem sam- exame periôdíco das suas rédes e de· 

• 3 • , • •. • ana; · 111~is instalações com o objetivo de 
Ait. J .. 4\ f-.eJeitura do Dzstuto !constatar a vossivel existflnc~a de con-

Federa!, de ~;xll'Ch_, co_m a ori~ntaçá? g l :J ·t~· ençã.o ctas doen9ar- f'Vi~avcb I diçõ:;S que possam prejudicar a saú-
De seus Orga~ recmcos. estimulara e de .-ur:·u· ;,.gre, os a. saude; , de da comunidade 
qualquer ~ntcianv~~ püblica ou priva- 1 t. . I . 
~1:• que vier a co1a·1ora' com a melho- h h.J"lf'ne do ~tabalho. Parágrafo único. O ôrgfto respon· 
J"JEI das condiçõe. s jf- saude 'la popu- Art. 9.Q o .ôrgão competente. com~s~vel pelo ~uncionament9 P mauutcn· 
Jação do Distrito Federal. oase ne:;ta lei e em sua regulamenta- ?ao das r~d-e~ de a1Jastec}m~~1to. de 

t 
1 0 

.- . çao, elaborara Normas Técnic:-ts Es- ugua do D1stnto Federal acilttara o 
,, :1 .~ O ~e!al' conc-ed1das sub~e1:1- pecmis dtspondo sObre a .. ~..-..t-"' .. ão aa.! trabalho da autoridade sanitária. no 
"oes ou amallos, (te qualquer especJe_ ,·a- d<' d 1d d que lhe ~nmpetir. 
para a ;xecuça.,l ae serviços de saude,l · u .. a comun a e· 
1{:._<:pr;itadas a~ N·nnas do órgão de! TITULo 1 
$au,Je públlc't competente . saneamento 

Art. UI. Sempre que, a autoridade 
sanitária verifit'm' a · existência. de 
anormali::ladt" ou falha no sistema de 

~ 2"' A inobsevü•>cia dos dispositi~ ::tbasteciment.r:- de água capaz de ofe· 
l~·cs contr[-ÜUais .c~. aas -~onna~ regu- .sa~~~- ~~· ~u~l~~~~o~~oo g;n~i~~\d~~\;;~. ecer oengo à S?IJdP comu:1icarâ u 
-thdoras uas con·-~ .. <;oes hnanceiras ou do Podet· Pu· blt·co d t· .li d . fato aos responsáveis para imediatas 

CAPÍT'ULO III 

Li.ro 

Art. 26. Compete à autoridade sa­
nitãria estabelecer normas e fiscali­
zar seu cump··~.nen ·.n 1uanto à cole-· 
ta, transporte e destino final do lixo. 

Art. 27. O '.Jrgao o-:sponsável pela 
execuçao das !Ltívidaoet previstas no 
artigo anterlt)r 5eg-.w R a~ normas sa­
Jitárias em vigor, 1em como facilita· 
rá o t.:abalho das 1\Fn, Jdades de saú­
de pública, r.0 qu€' lh• competir. 

Art. 23. O pessoa1 ,,tlCarregado da 
coleta, transpor<€ ~ iJfstino final do 
1i'\c usará eq'li~ 1: ;( nr.( aprovado Rt­
!as a-utoridade: slO'nh'!.rias com o Ob­
Jet.!vo de prev2l)iJ contaminação ou 
anel ente. 

Art. 29. Sempre 4llf' nece&Sãrio, a 
Jrgão de saúde p•to.,ca poderá rea­
Hz:ar exames samt·.ü i o.:- dos prOdutos 
inr ustria!izados pro v.._ r.Jentes do »xo, 
e esta-belecer cordit.···f~ para a s"lta 
utillzaçà.o. .. 

Art. 30. O órg-~o >1t:- saúde pUblica 
'-""'rticiparâ •->ü!'lga::sr.~.mente na de­
tfrmhinação Cs i'!. ~u e do modo de 
lançamento dos detritos :não industrla­
Li~actos. beM cNno ·: :.sc:1lizará o eor­
~·rtoJ cmnpriment(J eesm ctetermi· 
l!f>.ção. 

'

·" 1tras nab1-r*"-~·· . .. ·, ~ ...... , a a1n1 a e o lll· , . .. . 
.. · , I I .... a H~ o.gnmzaçoes ._~,..,1,-livielJ 0 

1

.-n,drdas corretivas , 
(lue: tra~a êste art.ig-{ a receberem au- · · - .. · Art. 31. A PrC'feHura do Distrito 
"lllO. . Art. u_ Os serVIÇOS de saneameu- I . Art.- 19. o ôrgão de saúcl~ pú.b\iC<.l. rrneral prm_:n·IV:"l'á laPllJém_ na z-ona 

• o- , ~ • ~ i to tais como os do abastecimento de • f1::ara normas para construçao e ma·. "t_P'a! de- at.:or-"~t'. <>·JJJ o~ me1o.s di.!po-
Alt.~ 4.· As attv,o,-:es de PI~moçao., agua. c cmoçao de resictuos e ou- luutençao, em bases de segurança, de jnr~'eJs e as técmcas rPcome'1dávei,s, os 

p.1:oteçao e. r,e_cupe~.~ça~ da saude na tros, dest.mados a manutenção Ga obras de abastecimento de água em ::mdados adequados com o lixo. 
mea do ÜlS1.1H0 ! ("detal, desenvolvi- sam!e d . t .b ·ct - ·.~ nn'ic des ou J:·1,priedacte3 nuaís. 
das pelo o·gac o;>._•pecWco da 1:-'refel~ . · .. o me~o .. a n m __ os __ ou "nao n rtn.·Lo rr 
tura do ')istrito hderaJ deverão ser ad~umsti_ação publica., hcatao ... empre Art. 20. o contrõle sanitário das Habitaçrw 
~f1trosadas. atrave.,. 'd_.' acóraos ou SUJeitos a supervi.<;ão e as normas n:!'icmas e de outros locais de banhu 
tom•êniO'> com a.· ·,lf m7tros órgàos ou aprovadas pems- autoridades san:tárias. on natação far-se-á de acõrdo com a 
ent-idades da me<;ma flnalid~de com' o Art. 12. E' obrigatôria a ligação de regulum{·ntaçâo aesta lel. 
bbjetivo: de evita" a duplicidade de tôda construção, considerada habitá- Art. 21. Para a con:strur;áo. repa.ra~ 
hção e a dispers'.'io C~f recur.sos. vel, à rêde púbJlca c.e:; abastecimento ção ou niodificaçâo de qualquer obra 

PARl'E n de ãgua e aos coletores públicos dt: nública ou privada, destinada ao aprow 
~sgôto, sempre que existentes. vt'!i:amento on tratrunento de ilgua de 

Divtsão ct.o TerriUmo 

Art. 551 Para efeito d'f aplicac~o 
desta lei o território do Distrito Fe­
~eral serâ dividido no.s seguintes 
é.reas: 

- área metropolitana: 
- área dos nú.cleos .satélites: 
- área rural. 
Art. 69 A regulamentação desta 

1t1elimitará as áreas referidas no 
'tigo anterior. 

L€! 
ar~ 

§ 1.~ Quando não existirem rêde 
pública d-e abastecimento de âgua ou 
cç;I~tores de esgôto a repartição ~ani~ 
tar1a compe~·ente indicara as medidas 
a serem executadas. 

§ Z.9 Constitui obrigação do pro­
prietário do imóvel a execução de 
instalaçõ-es domiciliares adequadas de 
abastecimento de <'l.gun potável e de re­
moção de esgotos. cabendo ao ocupan­
te do imóvel zelar pela necessária 
conservat;ao. 

uma comunidade, deverá ser solicitada 
e obtida previamente da autot·idade 
-=anitúria a pernnss3o correspondente. 

Parágrafo lmico. Não terão anda· 
menta as processos ou requenmentos 
quando não acompanhados da :mto­
nzacáo de qv,_ trRta êste art1go. 

Art. 22. A autoridade sanitária. pa­
ra controlar rodo ') vba3tPc:mento de 
água potável ter:i acesso a QUalquer 
!ocal uo momentr err. que se fizer ne­
~essário. Parágrafo único. As àreas a que se 

:refere o art. 5."' poderão ser subdl- § 3.9 A autoridade de saúde pUblica 
1t'ididas, mediante Decreto do Prefei- é competent.e para fiscalizar o cumpri­
to do Distrito Federal. menta do disposto no parágrafo an­

CAPÍTULO li 

Dejetos 

Art. 7.9 A autoridade sanitária com­
;petente participará obrigatõriamente 
:na regulamentação do traçado, zonea 
;mento ou urbanização de ·qualquer 
1área do Distrito Federal. 

§ 1.11 Para a -tprovaçãi\ dos pro~ 
;Jebos de loteamento de terrenos que 
tenham "por tim estender ou formar 
:núcleos urbanuf. ou rurais, será ouvi­
Ida sempre a autoridade sanitãria, que 
,expedirá autorização, se satisfeitas as 
exlgéncias regulamentares em vtg01. 

terior. 

Art. 13. A Prefeitura do Distrito 
Federal promoverá a execução das 
obras de abastecimento de água. de 
canstrução rif' sistemas adequados pa­
ra a remoção racional dê dejetos e de 
lixo. 

Art. 23. Compete ao órgao de ad­
ministração das rêdes de esgôto e de 
âguas pluviais o exnme "'"riôdico das 
c;,uas instalações. com o obie~ivo de 
constatar a possível existência de 
condições que possam prejudicar a 
<;aüde da comunidade. 

Art. 14. A autoridade de saúde pú- Art. 24. o' órgão respensável pelo 
blica, respeif:ada a competéncia do !t.nc1onam~nto e manutenção das rêw 
órgáo federal congênere. determina- des de esgotos e de ãgu2r. pi,Ivtais faw 
rá as medida::; necessárias nara pro·[cilitnrf>. n trabalho da ant.rll'idade sa~ 
teger a populaç~o contra os Insetos, nitárl.a, no que lhe comp~~. 

Art. 32. ~o\ ha.bitm~ão e construção 
em geral devem ser mantidas em per· 
telt.as condtções d-e nigiAne. de acôr­
do com as normas na1xada~ pelas. au­
toridades sanitártas. 

Art. 33. A aut:tl'"irtade sanitárta se­
rã olJltgatórtament.e ,uvido na fixação 
dos locais onde será permitida a cria­
ção dos animais Da--<l fins comer­
Cia.Ls ou u.clustrtats 

Art. 34. O morador é responsável 
perante o tHgão de salKif pública. pela 
tr.t".nd<..neác aa h:tbi 1 ~1çã 0 em perfei~ 
~as condições de higiene. 

Parágrafo ünico. o oroprietàrio da 
~abitação é o responrável pelas defi· 
ciências das ~ond~ções de higiene, 
quando estas não forem de responsa­
!Jilidade do poder púlllico ou do mo­
rador. 

Art. 35. O propr<>tá~'io entregatá a 
habitação ao morador em perfeitas 
~ondições de higiene. 

Art. 36. A ~·eiC'IUl'(> do Distrito 
Federal, através llc órgão competente 
tixaré as concl'.çô~':i " .o.:xigências ne­
c,.-~<irias à man:J1.er.ç5.., das condições 
de higiene na t>ahit.a~ãn e construções 
de q-;1aJquer eS"11'r.! e 

"_·t. " A .. mrGl"iclad<: ~anitária de· 
<:.erminará o TJ.tm.t~rc dt> pessoas qm 
'JOri"ráo t"l<>bita:r hnt.Pic:; nPn~fl.!>s inter­
natos e outros ~t.::.aPtec.rrento.s sem.e-
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~~1te.s, destin~<dos a habi~.ação co-I Parág1afo único .. O órgão de saú- medidas que objetivem a elucidação 
.Qva. de publica expedna normas tecn,cas c'·o diagnóstico. 

Ti:TVLO 0 

li'giene dentária · . . _ a respeito do disposto neste a1 tigo. 
;:-·-Art. 38. A autoridade de saúde pú- AC't. 65. Os prognunas de cmnbat<e . . . 
'~iah, é compete11te para declarar in- Art. 52. Os manip'uk-tdores de gê- .is doenças transmisse~s derer.:erão to- Ar~ 76. E' _oOngatona ~ fluoraç:~o 
lãlubre tóda construção ou habitaçáo nercs alimentícios sàmente poder3.o c!t.s as facilidades para prevenção, das agl~as d<::stmadas aos _s1stemas de 
que não reúna condiçõe:: de higiene exerce~· as suas afividades se liccn~ çiiao·no~tico e tra~amento a:!-:;qur:.do. 1aba~tec:mrnto ó pcpulaç.ao e:n to~.a 
~dispensâveis, inclusive ordenar in- c ia dos pela nutoridade sanitãria. A .d 

1 
, . o Dt:.trilo Federal. 

Art. GG. f!.Uton ac e :::;amj .. ar,a pc.r-
terdição, rerr.o:..:o ou demolição. Art. 53. A l'egulamentaç:lo d~?sta cJeni p;-c~ir e executar prov:~.-; imunu-~ Art. 77. O õ:·~áo de s!'J(;de públicn. 

Lei det~rminará as \condições e exi- lógicas sempre que se fi;~('l' nrc2ssário, promoverã assistfncb dt:ntâria à po-Ti'!TLO 11! 
gênc:as a serem cumptidns para li- no :intcr2sse da saúde pú01ic::'. n:ila{.'ã?· ~e P.rê!-d() r::m os recursn 

Higicn(' do Trabalho cenc1amento dos manipulador('s d~ 1 . . I :1Jmomv.:>;s e pr:o~·ic'::J.des que forrm fJ .. 
· . . . _ génrros alimentícios. . Art. fi?. E' vedado aR pcs~oas que •

1 
xada:::. 

Art. 39. A aut.or1dade samtarra co- I . _n~u aprCS!:'ntem compronmte dns, _. _ . , , . 
laborara com. o orgào :Federal e:;peci- , tP· v I imuniz~tr;ões exigidas: . 1 • Art. _78. /\ .r.<:;:;,!f:':1c.n. denb:-m 1 ..... 
fioo fl<J contrble das condições de hi- r JULO I . . 1 :-a C:ll'.uer em:nentcm~nce prrven'J'_{) 
~iene e se•rurar·ça do trabalho po- Not:ticacão Compulsória al _ exe~·cJ~lO de q~l::<lquer cargo Oll ~ ccn"titu1\·,J :->!ivi~f!de cbri~atónn (:r.s 
d.-endo atmu:' supletivamente. ' ·t " . : . . funçao publlca ou pnrada; hOS!li.lals e de;:n'l.is nnidade:; sr:ni.t·\"H'.s 

At. vl. Pma e!e1to desta. Lei, en-) b '''1' 1 , t b"' ·, 1 "'·" '1:1 Pref0 'rura do Di:trito Frd"r~'-
Art 40 R - ···ct · t • lt•nde-r." pOI' nol 1·r,·caça·0 c"niptii<-" ,· I n .... ncu a e.n es u .. JecH.H~n o L<-- • . e.-pe1~ a a or1c11 açao " - . - - · "' ~o1m d 1 . t • . • , \ 

normativa fectrn>J. a. regulamentação u. comunicação à autoridade ~anit.í.~·ia 

1

ens1110 e qua quci na mez11., . Art. 7~ .. o.~ P!·c-;;·amas rle a::~.:s~h-
doot.a. Lei detenninarà q.l) condições e de cnsos-confirmados ou suspeitos de'- (') internamento em asilo, creche, jCi~ ~ent.tna ce. O"i-'aos ou. f'n.t>drrf-s 
requisitos parn funcionntnento dos lo~ O~en~Hs que, p~r. ~na gr~vid~de, i!lci~: 1~-'J:si~na~o, in~tituto de tducaç-·;'w nu; nu~1l!Ca'i f''l ~:~'vf'r<~<; no D1st.nt:-_ F'"'­
CAis de trabalhn f 1xantio medidas ge- d~ncm _cu possmJlldade ae dtssemmR- 'assistencm soem!; , de; ai_ ob~dé'f'" f! O. R<; n?'~_1ns baiX"J<,c.~ 
rais e especinis de ,Jrotecáo ao tra- çao, ex1jam medidas especinis de con. . bt ~ • ..,. .... 1_.,. d ·ct t·- pe.o oqa~ rle S'!l<i? pubdca. ' 
b&Jh d · trôle a~ o .ençao Ck Cd e1.a e 1 en 1 , 

a or. · 'c1o.cte· Tí7:Tro 1n 

TITULO I\' Art. 55. Siío cb.ieto de notificaçâc ~. eJ. registro i:ndividua.I de .t.Jabalho: E·d·,,,.,,"·'·.·o Sa>t·.·ta·.,,·. 
Hrg!enc da Alimentdção 

Art. 41. O órgão àe sa-úde pública 
.esttl.belecerà normas e padrões refe­
rentes à alimentaçâo, respeHnàa a 
<iompeténcia d"Js órgãos federais es­
t>.eciflcos. 

C.'\PiTULO I 

Instala~ões e equipamentos 

Art. 42. As instalações, equipa· 
·mentos e utensílios dos estabelecimen­
t-Os- que operam com gêneros alimen~ 
tícfos deveráo ser prêviamente apro­
vados pelo Orgno de saúde pública. 

Art. 43 T6da~> as máquinas, a'pa­
nlhos e demais instnlacões de tais es­
ta.belecimentos d·f'verão· ser mantidas 
em perfeit-as cnndições de higiene. 

';·~rt. 44, Os veículos c 1'CCipientes 
destinados no mar.usclo, armazenagem 
.- transporte de g·êneros alimentício:; 
obedecerão aos requisitos determin,n0s 
pelas nut~r_idacl€'s sanitárias. 

·.A:"Í'IULO U 

A-limentos 

Art. 45. • Sà'Jl.ente será permitido 
p'foduzir, t.l'tnl5porta1', manipular ou 
e-~por à venda, alimentos que não 
a.presentem sinais de alteração conta­
mina.ç-ão ou fraude. 

Art. 46. E' proibido armazenar, 
t1·ansportar, ou expor à venda, no Dis­
úito Federal, alimentos sujeitos a 
f-ól'Inula, que nflo tenham sido anali­
:sa.dos e aprov::tdos por um órgão ofi­
cial de saúde pública. 

. ·Art. 47. A inspr:ção veterinária dos 
:produtos de origem animal obedecerá 
aO! dispositivos da legislação federal, 

·'no,,.que fôr cabl\'el. 

Parágrafo único. Estão isentos de 
inspeção veterinâria .. os animais de 
~a.tc criados C'm propriedades rurais 
e ·,pestinados o o consumo doméstico 
·particular dc:-;sn.s pl'Opried.a'des. 

.Art. 48. Os produtores rurais de-
verão requisitar a inspeção veteriná­

. ria do órgão competente, quando 
··kouver intenção de encaminhar os 
animais abatidos ao consumo público. 

Art. 49. Os Produtos considerados 
. ., !mpróprlo.s para consuma humano, po­

derão ser dest.inados à alimentação 
á.nlmal mediante laudo de inspeção 
veterlnârio. ou à industrialização pa­

)'6-·outros fins que não de cons~o. 

..Art. 50. O destino final de qual~ 
quer produto C'Jnsiilerrdo impróprlo 
para consumo humano será obriga­
tôl•ie.mente fh;calizado pela autorida­
de sanitãria. 

compul::-:Ól'ia no Di:::trito Federal, a~ - '" 
I . 1 cu qualquer outra cart2u·a ofJclalmen- • 

coencas prens n.·: na. legislação fedr:~ te mstUmda. l Art. ao. A Pn:feitura do Dis(:-'to 
l'al vigenlc. : . . . ! Federal nt!·"ll.'P,~ d? f'"tlS Ól'o-àr,·" P , ..... 

Purâgral'o únlco. Sempre que nc~ . ~amgraf? umco. Em cu~o~ ~spe-~cializ~das d<>:o:rqv..;Jrprft p:-oir:::m<:~ · r'<J 
cesstmo, o órgão de ~aúde pública po- ~;-uns p~d~rao as P?s~;,_as cu,mw-se, e~:uc-;dío ·s:'ni' '"i'l C f' modo a r:·'11 ~-l 
derú tornar obri::;:~tôria a notificn~:,_o .• e~~or~na ou . ct;~1~ 1 • 1v~m.:.n: c,i d.~ modifico?" 0~ h·-~hi! 8!> r o comn0··t~~ 
de qualquer outra doença não previs-( 0 bugar;:~\0 de vac 1 ~1 < .. ~~e t::~. tv\ac.n~t ltr.ent,o Co ind'•:írl•.:o em rclart':o 3-
U\ nas normas federais. -';e, ~n_edrante ate::,,ado mc .... Jco c;,uc L<ll saúd?. 

1 ;~tst1flque. 
Art. 56. A no:ifi,:aç::lO podeni ter Art. GB. Em cn.sos de 7:00nJses a Art. BJ. 03 p··r.-::-amas nara d<>~-n .. 

C,lráter SÍ!....YilOW. VO]"J·m ll d 1· 'cl•d (]"' l ~-. -- :.;.utoridade de saú.de púbi:ca c:ch:tbora- ' <'1 0 "<;a ,,., " P<l , ccpr~ · ' 
Art. 57. A regulamentnr;ao d2sta rá com o órgão competente cem n fi- S?nit:'·rb ~.;>··!1". r~_"bon:doo:. c :::u':'.,. ··i~ 

Lei poderá distribuir as doenças de no..lidade de ii'olat· os n.ninwis atin:~i- ~mn~cio .... r.l"l'l p~·n:lf) d" ~~l1H1 f' n'''1' ea 
notificação compnl:sória em grupos, Õ? rio::; e tomat· as demais medidas ade- ::la 1 rcfc1tw:~ r''"l D;strito Fecle:·nl. 
acónlo com a m;;ência com que deve quadas. I Tí 7 n 11 1v 
ser fe<t::< a denlmcia de sua oconén- , 
c1a e os benefícios prât1cos que da Art. 69. Sempre que nece.ssúl'io, a l!'(,:('jl(' 1nf?11ff7l 
mesma possam advir. f\Útoridade so..nltát:ia poder~. exio::c·ir 

--crti.f1caC.-o de samdadP emhH1o p<w Att. R~. A. noliiic:l d~ P:f'-fl'i\n~a· 
Art. 58. A regulameutação d~.;sf:::t 1' ·~ut>Jridade fcdenll, estadual ou muni~ do. D:.::t1'il~ f.'.:-d~J':ll. co~n refPrPnc'" a 

Lei estabelecerá os responsáYeis pcln -:P~at do local de Dl'OCl~déncia dos ftni~ ;s:cona:z.., c,m"' fr''fl G(>If'.~. n P":'l~ "a 
norificcçflo compulsória das Ucenço.': 1'11::-!.is' de qualquer· e~=pécie, Q\IC' se in- c: f'. qu::J!<iqurr ~~- ... ~ d~ ·p}igiá'1 C'PI'-~· f'l'1 
pa.ssJYE'is <.iessa medida. ;--octuzimrn no Distrito Fe-:icral. ISPJtn cn'T\ f'n" 1 .-J '1" ~~'":"''l" 11 ('1 .,,.__,'\ 

r.- " • • I . . . lrtne ~ U'11t0 i!!'llliJÓp co e exeH'J'Ü\ 
Art.. v9 A auLondad.e sRn1Lu'ÜI Att ';O. E obngutoua a t1'atncula zt·ntn'hmrnt" 

deternunmu semp1e que necessuno~ a , vac:nnC"fw nnh·t.tl'wa clr todo::! o;; 
invel"tJgac{>o epidrnuolog1ca dos ca- c:1es {'Xtstentes no Dtstrlto F'edet al. 
so.:. no~ificados 

\ Art. 71. Os cães e-:1eontrado.o; em 

TÍTl'I.Q I 

Pa-rágrafo único. Nos casos invt•stl- vias c lmrraclo;.uo:-. r;ilblicos qr:_ando 
gados a autol'icb.de sanitária dar.í nib vacin8.dos c n:lo m~Jt:·icular.os se· i 

o_b~·igatõríamente. conhecimcnt? ao r~o- rã o J.preendido-:; e conservados em I 
tlflcante e ao me_di_?o !esp::msavel pelo cus:óJia prlo pn1zo que a r-:<7,U;~·m~n-
doente, elas nrovtdenctas lomactas. t&cão d€'terminar. \ Ass ·'·f{:ncia wérlico~hosp!lalar 

Art. 60. Sel]-lpre que um médico · _ . . . . . . ,., ,, " i Art. 8·!. A P't·f.•itura do n;.~tr ti) 
recusar ou dif1cultnr, comprovada c .P_a~aglnfo t;mcn. A_ a.uh.,~d'"'tL .:a~ ?ederrrl. de n.cõrdo rom os meio::: q•:ie 
reiteradamente, a comunicação de ca~ r.~ ta na podera. d.e~-erm•nar n imum •. ~- :lispu?:cr, at!'nvPs do órgão compe1 "nte, 
sos de doença nc·ti~icáveis o fat.o ser:í :;..!: 1

1 
ou o sacrLflClO de .qual~;1 ~:- A n~:~ prestará ~r8 tuitnm?nte nssi"l"'~rla: 

levado pelas autOridades competentes ,1R •. scm"!?r_e que h~uvel ,c 0 ':'(',.JCn ... m .üédica, hospihlín. f:trmacêutir" " 
ao conheCill_le_nto do Con~el,ho Rcp.:io~ r~ bPnefJC:o da snud" publ•ca dt"ntária de pt!ôrdo com oR TN'lll"'~iJs 
na! dé M_::d1.Cll1a, sem preJmzo d2 0~1- PAR'!t: 1v disponíve:f>. n tndn" q\lanto comprova .. 
trns snngoes qm: a regulamentaça( rem imuf'ciência de recursos. 
dcst~ V~ I determmnr. Promoção da Saúde l 

Art. 85. Os hospitais ou est.ub"''! ... 
cimentos simil~tes. qnc recebam sniJ· 
vençã.o ou 3l1Xíl'o m~tteri8l de qurdc·,·~r 
e'lpécie d~ Prrff'itur'l: do Di.~h·Ho F,~ .. 
detal. ficam ohr;g"{'os a manlf'T" n-p-·.· .. 

Art. 61. Todos os laboratórios de· Art. 72. Para efeit-o deslJ Ld as 
análises, hospitai::;, clínicas, ambulató- at.ividades relacionadas ou nrcc;;<Jn·ias 
rios e similares, públicos ou privados. à promoção da saúde compreenderão 
sem prejuízo da notifícaçli.o imediata, g:às;camente: 
quandP fôr o ca<3o, enviarão, periàdí­
camentc, ao órgão de saúde públicn a 
relação dos casos confirmados ou ain-j 
da susneito.~ de doençns de no1ificacáo 1 

comp:1l~ória. I 

a> 
b> 

higiene mn!cnu ·c d:. criança' man\tntemfnte. ~ cli"pcr,'rão do Ó"Pão 
higiene dentária ele saúde públie:-L um número mínlmo 

c> 
de leit.os pr0po:.-cl-cnal ao valor do r!U .. 

~ut.riç:lo xílio rccf'bido. , 

TÍrlH.O VI 

Do~nças :'ransmissil:ct.') 

Arl. 62. As sutorlCades sanitária~ 
executarão ou GOOrdenm·D.o medidas 
visando à prevenÇão das doença<:; 
transmissíveis e ao impedimento de 
sun dis-,:eminação. 

Art. 63. Recebida denUncia df' coso 

d> 
Cl 

higiene mental 
educação sanitória 

Art. 73. A autoridadP sanitáda 
el~borará J'-Tormas Técnicas Especiais 
referente.,; às ações de prom~çflo da 
sr.úde. 

rl:ruLo r 

Higiene materna e da criavça 

suspeito ou confirmado de doen•;r Art. 74. A Prefeitura do Distrito 
tnmsnus~ivel, compete à autorid~,d: Fcdrml promoverá de modo sist.emú­
det.:>rmiuar us rnedidas de profilnxia tiro e permanente, aLravés do órgão 
a serem observadas em reladi.o ao competente, a assistência m~dico-s:mi~ 
doente e aos comunicante_~:~, ctêtermi- t:"tria. de acôrdo cem os recursos dis~ 
nando, inclu.sive, se necessário, o isu~ r:cniveis e ns técnicas indicadas. nos 
lamento. têr-mos da regula.mentncão de"!ta Lef. 

Art. 64. Ocorrendo. óbito sw;1Jeito Art. 75. Ao órgão de saUüe pública 
de ter sido c.:1usâdo por doenra trans- ::rmpet.e ~st.imular o desenvclvimrnto 

Art. 86. Os f'~t:<bclccimcntM h--; ... 
nibJarcs_ vincHl1clo.;; :'t Prefeitlll'8 ctà 
Di'ltri~o Frde1·:t1. serão orga.nizad~1' (e 
acônló corfl c.<: princípios de ini'ô',. .. 'l. .. ' 
cão e rrcrro,,~Ji-.·,~0.0 nn:; tf.rm<Js do. re ... 
,julamentarilo desta Lei, 

PMlTI: \"I 

Açõr:. comp1cmcnfcnc;, 

'JÍTULO t 

E~.>tatfs!iras Vital e Sanitária 

Art. 51. Não é penrtitido armaze- missivcl, a o.utorida.de sanilária pro- das atividades necessárias ao cumpri­
JJ.al', transportar ou expor à venda, moverá, se neces!lârio. o exame cada~ ment0 do artigo anterior fb:ando 
3tw: protf'çâo, qualquer alimento pe- Vel'lco, podendo realizar a Yísccra- 1 quando necessário, n.s prioridades in-
,.ve1. ltomia, a necróp~ia, e tomar outn1.s 1 d~cadas 

Art. 87, Ao ótrão de saúde núl.J'ica 
compete, re.'lp?itnda a ncãc de· ou!: ,)s 
ôrgf1os ou cntid~drs cficia.is espfei .. :;_ 
Z<'ld>Js. a co:eta cln.ssific::~.rão, tabnb:f:."), 
interpretr..çâo análise e publicar·ão de 
iados bioestati!'=t;cos sôbre populrrr-âo, 
natalidade. rno~·b;ciade mortalidadP e 
de tôda infonnacão que pns~a orien-­
tar as ações dr prornci:ão, prote<,~flo e 
l'ecuperaç.ão d?t saúde. 
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Parágrafo 11.nlco. Compete lgu~:. 
mente ao ó~·gão de saúde pública, ef.~­
tuar as análises estatísticas dos trabt­
lhos de saüde pública com a finalida~ 
de de a\'·aliar as atividades que vem 
cumprindo ou planejar as que preten­
de desenvolver. 

Art 88. Todos os estabelecimentç-s 
de satÍdE, ot'iciais ou privados, propor­

. elonarão as informações que a aut.o­
, rtdade sanit.Aria considerar necessária 
com a perlodicidade estabelecida na 
•·egulamentação desta Lei •. 

l'f'I'ULO n 
Preparação do pessoal técn:co 

Art. 89. A Prefeitura do Dliitrito 
'Federal, sob a orientação técnica da 
1 autoridade sanitária, é competent3 
.. para preparar pessoal de saúde públi-
1 ca necessãrio ao desenvolvimento de 
tmas atividades. 

An. 90. A Prefeitura do Distrito 
Federal poderá. exigir a apresentação 

1' de diploma ou certificado de conclu· 
, são de curso de post-Eraduacâo uara 
i• 

D:AJIOO DO CONGRESSO 1\1ACIO:\AL (Seção H) (Suplaménto)' 

o.:; oc::.pt"".~tes ó cargcs as tun~ões dcs 1 Art. 94. A Prefeitura de Distrito 
serviçvs de saúde, para cujo exercíCio i Federal. através dos órgão competen· 
sejam necessãrios conbec:menta.s téc- 1 tes e respeitadas as normas federais. 
nicos especiali2ados. estfl.belecerã a orientação básica para 

PARl'E VU 

Disposições Gerais e Transitórias 

Art 9-1. O ó~gão de saúde pública 
executará diretamente 'U promoverá, 
de acôrdo com cutras autoridades, 

'1ss'stt>-ncia médtoo-soc!al a cegos, sur­
dos. mJJdos, paralíticos e mutilados 
coon~ranrio técnica e ~n::tterialmente 
cor>1 s.s instituições e centros de adap­
t.acão nrofissional, que tenham essa 
final;d:>de . 

progra?la de contrôle aos acidentes Art. 95. A Prefeit_ura do Distrito 
pessoais. .r·ederaL sempre que julgar convenien· 

Ari. 92. o órgão de saú.de pública I te, estabelecerá o regime de temp~ 1~­
prcmoverá estudos e pesquisas p.ara. te~rRl oara os técnicoE de saúde publl­
esclarecimento dos problemas de 1n'te· ca. rm cancordâncla com o que dis­
rêsse sanitár!o no Distrito Federal e puzer a legislação federal. 
estimulará a in;ciativa pública ou pri- ~ 
va<la nesse sentido. Art. 96. A regulamentaçao dest3 

L~i estabelecerá as normas a que de-
Art. 93. O órgão competente, da verá() obedecer as imposições de san­

Prefeitura do Distrito Federal incenti- ções administrativas e penais, relati­
vará a :riaçãe de Instituições de com· va: às infrações dos seus dispositivos. 
bate ao alcooUsmo e a outras toxico-
manias, que tenham por· finalidade a I Art. 97. As taxas que a regula­
sua prevenção a recuperação da saú· rr.entaçâ-0 desta Lei estabelecer, serão 
de ou a reintegração do individuo na fixadas com base no salário-minimo 
sociedade. vigent-e no Distrito Federal. 

Aalo de 1951) 

Art. 98. SOmente serviços com su ... 
pervisão médica permanente poderãO' 
manter bancos de sangue ou plasma, 
sob licença de órgão de saúde pública. 

Parãg1·afo único. A regulamentação 
desta Lei determinará os requisitos e 
condições detalhadas a que deverão 
estar subordinados os estabelecimentos 
a que se refere êste artigo. 

Art. 99, A autoridade sanitãria é 
competente para reconhecer e solucio­
nar tõdas as questÇies relath:as à saú~ 
ae pública no Distrito Federal, ainda. 
que não previstas nesta. Lei, respeita­
da a competência dos órgãos fEderais 
especiflcos. 

Art. 100. A Prefeitura do Disttito 
Federal regulamentará a presente Lei 
dentro de 120 (cento e vinte) dtas de 
sua publicação. 

Art. 101. Esta Lei entra em vigot 
na data de sua publicação, revogada• 
as disposições em contrário. 

Sala da Comissão Mista do Congres• 
so Nacional, em 11 de maio de 1966. 


